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EDITAL RETIFICADA DA LICITAÇÃO Nº 061/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

 
1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria de Educação e Cultura e esta 
Agente de Contratação/Pregoeira, designada pela Portaria Municipal nº 120/2026 de 
11/02/2026, em conformidade com termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de Decreto Municipal nº 5.146/2023, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços no Município, aplicando-se também o Decreto Municipal nº 
5.564/2024, de 23 de outubro de 2024 e demais legislações aplicáveis, torna público aos 
interessados que fará realizar no dia 27 de Maio de 2026, às 08:30 horas (horário de Brasília) 
na Plataforma BLL, Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO, a preços fixos, através do SISTEMA DE  REGISTRO 
DE PREÇOS, com validade de 12 meses, visando o registro de preços para futura, eventual e 
fracionada Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral 
para fornecimento de alimentação escolar nas escolas e Centros Municipais de Educação 
Infantil do Município de Nova Santa Rosa, Paraná, conforme descrito no Termo de Referência, 
e nas condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 

 Esta licitação destina-se exclusivamente à microempresa, empresa de pequeno porte 
e microempreendedor individual, com exceção do item 29, 31 e 32. No caso da não 
participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual, a presente licitação ficará aberta para as demais empresas. 

 
 
Data da sessão: 27 de Maio de 2026. 
Horário: 08:30 horas  
Local: www.bll.org.br. 
Valor da Contratação: R$ 1.495.683,66 (Um milhão quatrocentos e noventa e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos). 
 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para fornecimento de alimentação escolar 
nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Nova Santa Rosa, 
Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos.  

2.2 – A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.4. – Os pregoeiros e equipe de apoio são designados pela Portaria nº 120/2026, 
Agente de Contratação nº 119/2026 e ou Comissão de Contratação designada pela Portaria nº 
122/2026. 
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3- DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1-  As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
4-  DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – A participação da licitante na licitação se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
4.2 - A licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas associadas à 
BLL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
4.3 - O acesso do operador à licitação, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 
4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à licitação. 
4.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600, pelo sitio eletrônico www.bll.org.br ou ainda pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1- Poderão participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas 

como MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3º da lei federal nº 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar nº 147/2014 e que comprovarem através de 
documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e pela Lei Municipal 
28/2015 que regulamenta no Município de Nova Santa Rosa-PR o tratamento diferenciado, 
simplificado, regionalizado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte e 
que atendam às exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus 
Anexos. 

 
5.1.1 – A regionalização a que se refere a Lei Municipal nº 028/2015, são as 

estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, a saber: 

mailto:contato@bll.org.br
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 I – Toledo;   
II – Marechal Cândido Rondon;  
III – Assis Chateaubriand;  
IV – Guaíra;  
V – Palotina;  
VI – Santa Helena;  
VII – Terra Roxa; 
VIII- Jesuítas; 
IX- Nova Santa Rosa; 
X- Tupassi; 
XI- Formosa do Oeste; 
XII- Ouro Verde do Oeste; 
XIII- São Pedro do Iguaçu; 
XIV-Pato Bragado; 
XV- Maripá; 
XVI-Mercedes; 
XVII-Diamante d’Oeste; 
XVIII-Entre Rios do Oeste; 
XIX-Quatro Pontes; 
XX- São Jose das Palmeiras; 
XXI- Iracema do Oeste. 
 
5.1.2 – Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, consideram-

se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que:  

I - no caso de microempreendedor individual (MEI), aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais);  

 
e II - no caso da microempresa (ME), aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
 

 e III - no caso da empresa de pequeno porte (EPP), aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 

5.2- Remeter, no prazo estabelecido, via sistema BLL COMPRAS os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

5.3- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 
5.4-  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.5- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.5-1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (art. 14, 
inc. III, Lei 14.133/21); 

5.5-2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.5-3.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; (art. 14, inc. I, Lei 14.133/21); 

5.5-4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (art. 
14º, inc. IV, Lei 14.133/21); 

5.5-5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §1, 
Lei n.º 14.133/21). 

5.5-6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5-7. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

5.5-8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; (art. 14º, inc. II, Lei 14.133/21) 

5.5-9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14º, inc. V, Lei 14.133/21) 

5.5-10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (art. 14º, inc. VI, Lei 
14.133/21) 

5.5-11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº.746/2014 – TCU – Plenário); 

5.5-12. Aplicam-se, de forma complementar, as demais disposições da Lei 
14.133/21 no tocante ao impedimento de licitar. 

5.6- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.6-1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49;  

5.6-1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.6-1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.6-2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

5.6-3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.6-4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.6-5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.6-6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

5.6-7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

5.6-8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

5.5-9. Que cumpre os requisitos do Decreto Nº 7.174-2010, estando aptos a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA); 

5.7- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade das declarações efetuadas sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos 
os documentos que compõem a proposta dos licitantes. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário do item; 
7.1.2 Fabricante, marca/modelo;  
7.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item; 

7.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

7.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

7.8  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por 
parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

8 

 

 
8   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
8.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 
8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

8.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

8.22.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
alterada pela Lei nº.14.230/2021. 

9.4. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será 
suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve 
como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário 
comum.  

9.4.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.4.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as 
diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, 
dentre outras:  

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios 
da empresa sancionada;  

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas;  
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e 
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal.  
9.4.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva 

indireta, o licitante será INABILITADO.  
9.4.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais 

providências indicadas. 
9.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens próprios deste edital. 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.8.1. contiver vícios insanáveis; 
9.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
9.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
9.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
9.9. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
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pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

9.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

9.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
no objeto. 

9.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 Os documentos previstos no item 10.19 e subitens, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
segue: 
 

10.19.1.  Habilitação jurídica:  
10.19.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.19.1.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

10.19.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.19.1.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.19.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.19.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
10.19.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.19.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.19.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

10.19.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual mediante a 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela respectiva Secretaria de Estado 
da Fazenda do Estado da sede da empresa; 

10.19.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.19.2.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CFR, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
expedido pela Caixa Econômica Federal, através do site: www.caixa.gov.br. 

10.19.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho através do site: www.tst.jus.br. 

10.19.2.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

10.19.2.8.1 Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para 
MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, deverá apresentar: 

 

I- Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial, 
ou documento equivalente, com data não superior a 90 dias, contados a 
partir da data prevista para recebimento da proposta e habilitação; 
 

OU      

 

II-  Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 

10.19.2.9- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


 

15 

 

10.19.3 Qualificação Econômico-Financeira. 
10.19.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

10.19.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

10.19.4.1 Todos os licitantes na condição de ME e EPP, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123, art. 43, caput). 

10.19.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.19.4.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

10.19.4.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.19.4.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.19.4.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19.4.7 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.4.8 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.19.4.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.19.4.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para, 
conforme a Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º: 
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10.19.3.12 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

10.19.3.13 Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, 
quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, 
mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. 

10.19.3.14 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19.3.15 Ainda, serão admitidas, as certidões expedidas como “Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa”.  
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico do Município e no Site: https://bll.org.br. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório, observado, no que couber, o disposto no 
art. 71 da Lei 14.133/21. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução dos serviços para a presente 
contratação. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de Ata de Registro de Preços ou por instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, amparado no art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.1. Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Como condição para celebração do Ata de Registro de Preços/contrato, a licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

17.2.1. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

17.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o 
quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

17.4. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Nova Santa Rosa, a 
licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para proceder assinatura do 
instrumento contratual ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou transportadora 
ou via digital. 

17.4.1. O prazo que trata o item 17.4 poderá, quando solicitado e justificado pelo 
proponente, ser prorrogado uma vez por igual período. 

17.4.2. Se a licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, 
injustificadamente, será procedida à convocação do próximo classificado nos termos deste 
edital. 

17.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, 
sem a comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
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17.6. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta. 

17.7. O licitante vencedor obriga-se a apresentar documentação complementar que vier 
a ser exigida pelo Município para efeito de celebração do instrumento contratual. 

17.8. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços o fornecimento será 
acompanhado e fiscalizado por servidor público designado para esse fim. 

17.8.1. As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor 
designado deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

17.9. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente, 
mediante emissão do respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser atendidas 
todas as condições detalhadas no termo de referência (Anexo VI) deste edital. 

17.9.1. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

17.9.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

17.9.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.10. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de Contrato anexa a 
este Edital (Anexo V).  

 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma normativa.  
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18.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL (art. 92, inc. V, Lei 14.133/21) 

 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada. 
19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

19.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

19.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
22. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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22.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante emissão da Nota Fiscal e liquidação da mesma, pertinente em nome do 
Município de Nova Santa Rosa e verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 

22.2. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

22.3. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

22.4. O pagamento será creditado em favor do Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

22.5. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada.  

22.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa em favor da Contratada. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

22.7. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

22.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações 
do Município, constam especificadas no tópico 11 do Termo de Referência deste Edital. 
 

23- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
23.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido em edital; 
23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. fraudar a licitação; 
23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
23.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
23.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1. advertência; 
23.2.2. multa; 
23.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
23.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
23.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 
23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 
23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 23.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Nova Santa Rosa. 
 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado. 

 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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25.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

25.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos, deverão ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Nova Santa 
Rosa, na Av. Tucunduva, nº833, CEP 85.930-000 – Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, no 
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas (horário de Brasília), ou ainda através 
do Portal da Transparência, no link “Emissão de Processo Digital”, disponível em: 
https://novasantarosa.atende.net/#!/tipo/servico/destaque/1/bloqueiascroll/1, no mesmo 
prazo). 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

26.4.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou 
por restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a 
possibilidade de sua homologação. 

26.4.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nova 
Santa Rosa firmará a contratação com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do 
objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este Edital. 
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26.4.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, 
quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do 
processo apenas. 

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.6. Caberá ao gestor e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 
5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de 
contratos no âmbito da Administração Municipal. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. As atribuições do pregoeiro/agente de contratação/equipe de 
apoio/comissão de contratação estão descritas no Decreto Municipal nº 5.142/2023. 

26.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novasantarosa.pr.gov.br; Licitações, 
consulta licitações ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras desta Prefeitura, 
situada a Av. Tucunduva, 833 – Nova Santa Rosa – PR, no horário de expediente, de segunda à 
sexta-feira. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. Anexo I – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 
26.12.2. Anexo II – Modelo de Proposta; 
26.12.3. Anexo III – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 
26.12.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
26.12.5. Anexo V – Minuta de Contrato; 
26.12.6. Anexo VI – Termo de Referência; 
26.12.6.1. Apêndice do Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar; 

 
 
Licitação Retificada autorizada em 14/05/2026 
 
 
 

Lari Hitz 
Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO ME / EPP 
 

 
Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa – PR. 

Pregão Eletrônico: n(inserir o número) / (o ano). 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________, com endereço _____________________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) ________________, portador(a) do documento de identidade RG 

n.º ______, emitido pela SSP/____, e do CPF n.º ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se 

enquadra como microempresa (ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos 

do Artigo 3º, caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 

 
(inserir o local), (inserir o dia)de(inserir o mês) de  (inserir o ano). 

 
 
 
 
 
 

(carimbo, nome, RG, CPF e assinatura do responsável legal). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

ANEXO II 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 
 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 020/2026 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da 
conta corrente, agência e respectivo Banco. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício 
com a vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato 
direto;  
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, 
conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO VI, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe. 
 

LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL. 

        

DECLARAÇÕES: 
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste 
edital; 
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de 
sua apresentação; 
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem 
como seus prazos e condições de entrega; 
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
LOCAL E DATA 
__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 
 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2026, instaurado pelo 
Município de Nova Santa Rosa, declara sob as penas da lei que: 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Nova Santa Rosa, 
bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas 
do Governo; 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Nova Santa Rosa - PR nos termos do artigo 130 da 
Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
LOCAL E DATA 
 

__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços Nº ___/2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, com sede na Av. Tucunduva, 833, 
Centro, na cidade de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
77.116.663/0001-09, neste ato representado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, Sra. 
Elizandra Eliza Zwick, nomeado pela Portaria 120, publicada no Diário Oficial do Município em 
11 de fevereiro de 2026, portador da matrícula funcional nº 159310-1, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 020/2026, 
cujo objeto é o registro de preços para eventual “Contratação de empresa(s) para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para fornecimento de alimentação escolar 
nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Nova Santa Rosa, 
Paraná”, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 
permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo 
Decreto Municipal 5.146/2023 e demais legislação aplicável, segundo as cláusulas e condições 
seguintes:  
 

1. Órgãos gerenciador e participantes 
1.1. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no 

preâmbulo, composto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA. 
 
2. Registros formalizados 
2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 

PREÇOS referente à Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios 
em geral para fornecimento de alimentação escolar nas escolas e Centros Municipais de 
Educação Infantil do Município de Nova Santa Rosa, Paraná, cujas especificações, preço(s), 
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

CNPJ: TELEFONE: 

E-MAIL:  

ENDEREÇO: 

LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA/MODELO V. UNIT. V. TOTAL 

        

        

VALOR TOTAL GERAL: 

 
2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento 

de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final 
obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
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objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os 
quais devem ser totalmente observados e cumpridos: 

2.2.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

2.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) 
registrado(s). 

2.2.3. Edital de licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2026. 
 
3. Cadastro reserva de fornecedores 
3.1. Conforme consta no ANEXO A - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica 

FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) 
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 
REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 
GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da 
proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro 
do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para 
seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no 
item anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 
4. Vigência da ARP 
4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua 

emissão, podendo ser prorrogada por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, 
sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos 
previstos nos itens 14 e 15 deste documento. 

4.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do 
seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez, com o 
reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 
5. Contratações futuras 
5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente 

pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os 
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quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais 
exigências e formalidades previstas na legislação em vigor. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa 
concordância dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na 
ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será 
formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento menor preço por grupo de itens, as 
contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os 
itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou 
inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços 
de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de 
Licitação e seus anexos, ora vinculados. 

 
6. Vínculos da ARP 
6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, 
ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital e Termo de Referência anexo. 

 
7. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante 
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 
86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

7.1.1. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e 
diretamente o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a 
contratação pretendida. 

7.1.2. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente 
de qualquer justificativa formal. 

7.1.3. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a 
concordância do fornecedor. 

7.1.4. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro 
expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional 
compras@novasantarosa.pr.gov.br e/ou registro de solicitação digital via atende.Net, no qual 
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

7.1.5. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de 
haver a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de 
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participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta 
ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

7.1.6. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir 
rigorosamente os seguintes requisitos: 

7.1.6.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo 
total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

7.1.6.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total 
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

7.1.6.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na 
licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não 
poderão totalizar mais que R$ 80 mil. 

7.1.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a 
contratação por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos 
termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

7.1.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade 
pública não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso 
estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

7.1.8.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e,  

7.1.8.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
7.1.9. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o 

órgão ou entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

7.1.10. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, 
inclusive aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa 
decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as 
ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 
8. Atribuições do gerenciador da ARP 
8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 

ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 

8.2.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
8.2.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como 

também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;  
8.2.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 

durante toda sua vigência; 
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8.2.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de 
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 
solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando 
o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente; 

8.2.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por 
órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 
autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

8.2.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente; 

8.2.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na 
presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

8.2.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções 
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

8.2.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou 
entidades aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas a(s) licitante(s) 
contratada(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

8.2.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
8.3. Designar gestores e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 5.142/2023, o 

qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no 
âmbito da Administração Municipal. 

8.4. Fica nomeado como Gestor desta ata, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21, o 
servidor: 

8.4.1. Ivanete de Paula Lima Neis, e-mail: compras@novasantarosa.pr.gov.br, fone 
contato: (45) 3253-1144; 

8.4.2. Como suplente, fica designada a servidora Silvio Sadi Hettwer, nos termos da 
Portaria 068/2025. 

 
9. Atribuições do participante 
9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
9.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
9.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado 

local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociação ou cancelamento; 

9.1.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu 
interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens 
diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
10. Obrigações do fornecedor 
10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
10.1.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como 

assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 

10.1.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações 
presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

10.1.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente 
ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de 
qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou 
superior resultado à contratante; 

10.1.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados 
nesta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

10.1.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

10.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

10.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 
partir da data de homologação do procedimento licitatório; 

10.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

10.1.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas 
na licitação. 10.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente 
terão validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já 
realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

10.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-
lo na execução da ARP. 
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10.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

10.5. Cumprir integralmente às condições impostas no item 13 do Termo de Referência 
deste Processo Licitatório. 

 
11. Publicidade e divulgação 
11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 
Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Município de Nova 
Santa Rosa-PR. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também 
disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 
(https://novasantarosa.atende.net/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 
12. Alterações dos preços registrados 
12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com 

base na variação anual do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou outro índice 
que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da apresentação da 
proposta. 

12.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o 
fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de 
seus preços, para mais ou para menos. 

12.2.1. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item 
determinado. 

12.2.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 
validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já 
realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

12.2.3. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de 
reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento 
idêntico ao praticado nos contratos administrativos. 

12.3. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em 
decorrência da área econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de 
preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 
124 da Lei 14.133/2021. 

12.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será 
o respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção a licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já 
formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio 
de preços de mercado. 

12.5. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP.  

12.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova 
marca indicada cumprir os requisitos previstos em edital. 



 

36 

 

12.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) 
poderá apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão 
tenha ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

12.6.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital 
estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a 
aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em edital. 

12.6.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma 
marca durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá 
prever, justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 

 
13. Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 

 
13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 

contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas Termo de Referência, sem 
prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins 
de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

14. Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
14.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 

casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme 
regras previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, nos Decretos Municipais, e alterações posteriores. 

14.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação 
formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das 
exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

14.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, 
devidamente justificadas. 

14.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 
público, quando o titular do registro: 

14.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta 
ARP; 

14.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no 
prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 

14.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP; 
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14.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, 
salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

14.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 
14.5. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.6. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 
espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.7. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 21.2 desta 
ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.8. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e 
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em 
processo administrativo. 

14.9. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de 
apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do 
registro. 

15. Dos requisitos da contratação: 
15.1. Descrito no tópico 5 do Estudo Técnico Preliminar deste edital. 

 
16. Do preço e condições de pagamento 
16.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e 

despesas com material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, 
inclusive o lucro e toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata 
celebrada entre a DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

16.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 
14.133/21, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata 
de Registro de Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, 
observando-se também o Decreto Municipal 5.153/2023. 

16.3. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

16.4. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

16.5. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

16.6. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada. 

16.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA 
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DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

16.8. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

 
17. Das Infrações e Sanções Administrativas (art. 92, XIV) 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

17.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 
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17.12. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
18. Disposições finais 
18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais e demais legislação pertinente. 
18.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 

Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR. 
 

 
Nova Santa Rosa, xx de maio de 2026. 
Elizandra Eliza Zwick 
Órgão Gerenciador 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA-PR E A EMPRESA 
.............................................................  
  

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob o N.º 77.116.663/0001-09, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LARI HITZ, em pleno exercício do seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
nº xxxxx e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx, sediada na Rua xx, CEP xx, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por xx, brasileiro, 
(solteiro/casado/divorciado/viúvo), xx, sócio-administrador, inscrito no CPF nº xx, portador do 
RG nº xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 061/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nos: 
5.146/2023, 5.152/2023, 5.153/2023, 5.154/2023, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (SRP) nº 020/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para fornecimento de alimentação escolar 
nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Nova Santa Rosa, 
Paraná, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta da contratada; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

6.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

6.3. O pagamento será creditado em favor do Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.4. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada.  

6.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA. 
Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

6.6. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

6.7. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada conforme Decreto Municipal 5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas 
administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 
Municipal. 

8.5.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, o(s) Sr(s): Ivanete de Paula Lima Neis e Silvio Sadi Hettwer, de acordo com a 
Portaria Municipal Nº 068 de 10 de janeiro de 2025. 

8.5.2. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem 
caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 184 de 2026 o(s) Sr(s): 

 

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Educação e Cultura Setor de Nutrição Jaqueline Arndt Alves Amélia Firmino Bueno 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar a procuradoria jurídica do Município de Nova Santa Rosa para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme 
previsto no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 DIAS. 

8.11. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8.13. Cumprir integralmente as condições impostas no item 12 do Termo de Referência 
deste Processo Licitatório. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contrato. 

9.1.7. O contratante ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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9.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de eletrônico, a 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.19. E demais obrigações previstas no Termo de Referência e ETP, anexos a este. 
9.1.20. Cumprir integralmente as condições impostas no item 12 do Termo de 

Referência deste Processo Licitatório. 
 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Os requisitos da contratação deverão atender às condições expostas nos itens 5 

e 7 do Termo de Referência deste Processo Licitatório. 
 
11. CLÁUSULA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
contratada que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
v) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

viii) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para  licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Santa Rosa deste exercício, 
na dotação discriminada no tópico 11 do Termo de Referência do Edital deste Pregão 
Eletrônico. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo diário oficial do Município de Nova Santa Rosa - PR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Nova Santa Rosa, XX de xxxxxxx de 2026. 
 
 
                                           LARI HITZ                            REPRESENTANTE LEGAL 
                                          CONTRATANTE                                   CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHA 1: 
TESTEMUNHA 2: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

50 

 

 
 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Identificação do processo: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios em geral para fornecimento de alimentação escolar nas escolas e Centros 
Municipais de Educação Infantil do  Município de Nova Santa Rosa, Paraná. 

 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Jaqueline Arndt Alves 

Número de matrícula do(a) servidor(a) solicitante: 109916-2   
  

2. Identificação da Secretaria solicitante: 

 Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

3. Da definição do objeto. 

3.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para 
alimentação escolar nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do  Município de 
Nova Santa Rosa, Paraná. 

  
A(s) quantidade(s) e descrição(ões) do(s) objeto(s) decorre(m) na tabela abaixo.  
Demais especificações poderão constar no decorrer do termo de referência.  

 

Item Quantidade Apres. Descrição 

1 400 KG 
ABACATE COM CASCA LISA, VERDE E BRILHANTE, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 

2 500 UNIDADE 
ABACAXI PÉROLA TIPO PÉROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
ÍNTEGRA. PESO POR UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 1,3KG APTO PARA O CONSUMO 
PADRÃO CEASA. 

3 400 KG 
ABÓBORA CABOTIÁ, PADRÃO CEASA, DESCASCADA E PICADA EM CUBOS, EMBALAGEM DE 1KG 
CADA COM ROTULAGEM ADEQUADA. 

4 1.000 KG 
ABOBRINHA VERDE TIPO ITÁLIA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA FINA, LISA E VERDE DEVENDO O 
LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO APRESENTAR 
OS DEFEITOS FERIMENTO, MANCHADO OU PODRIDÃO 

5 300, PACOTE 
AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) EM PÓ, COM COR AMARELADA, SABOR E ODOR PRÓPRIOS; 
ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE 
PLÁSTICO, ATÓXICO E LACRADO; PACOTE DE 30G. 

6 500, UNIDADE 
ACELGA IN NATURA, COM FOLHAS LIMPAS E SÃS, SEM PODRIDÃO, SUJIDADES OU PRESENÇA DE 
LARVAS E INSETOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500G 

7 150 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL OU DO TIPO 1 (PCTE DE 5KG) 

8 7 UNIDADE ADOÇANTE LIQUIDO A BASE DE STEVIA (80ML). 

9 1.000 UNIDADE 
ALFACE CRESPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS, NÃO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADA, MURCHA, MANCHA NA FOLHA INTERNA OU COM VIROSE. 
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10 500 KG 
ALHO NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, FORNECIDO EM QUILOS. 

11 500 UNIDADE 
ALMEIRÃO, IN NATURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS SEM PODRIDÃO E 
MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO. 

12 300 KG 
AMEIXA VERMELHA COM CASCA LISA, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO, 
PADRÃO CEASA. 

13 450 PACOTE 
AMIDO DE MILHO COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; COM UMIDADE MÁXIMA 
DE 15% POR PESO; ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS OU 
IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM DE 1KG. 

14 450 PACOTE 

ARROZ AGULHA POLIDO LONGO FINO TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

15 30 PACOTE 

ARROZ INTEGRAL ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

16 850 PACOTE 

ARROZ, PARBOILIZADO, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

17 530 KG 

BANANA MAÇÃ, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM MUITO MADURA). 
DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SEREM SÃS (SEM 
MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. PADRÃO 
CEASA. 

18 6.000 KG 

BANANA NANICA TIPO 1, EM PENCAS, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM 
MUITO MADURA). DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. PADRÃO CEASA. 

19 900 KG 
BATATA DOCE, IN NATURA, LAVADA, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A PRESENÇA DE 
DECOMPOSIÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. PADRÃO CEASA. 

20 4.000 KG 
BATATA INGLESA TIPO I, IN NATURA, LAVADA, TAMANHO MÉDIO À GRANDE PESANDO ENTRE 
100 E 300 GRAMAS A UNIDADE - PADRÃO CEASA. 

21 150 KG 
BATATA SALSA TIPO I, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO 
E SUJIDADES PADRÃO CEASA 

22 900 KG BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, MEDINDO ENTRE 90-110 MM PADRÃO CEASA. 

23 450 PACOTE 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, COM PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO 
IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. PACOTE DE 
370G. 

24 80 PACOTE 
BISCOITO DOCE, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, DO TIPO SEQUILHOS 
OU COOKIES DE SABORES VARIADOS. A ROTULAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VALIDADE NÃO PODERÁ SER INFERIOR À 6 MESES. PACOTES DE 80G). 

25 350 PACOTE 
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL OU CREAM-CRACKER, COM PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS 
NO MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 370G. 

26 200 UNIDADE 
BRÓCOLIS IN NATURA, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: MURCHO, PASSADO; 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 E 500G. 

27 150 PACOTE 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EM PÓ, HOMOGÊNEO; CLASSIFICAÇÃO OBRIGATORIAMENTE 
SUPERIOR; CONSTITUIÇÃO DE CAFÉ COM PREDOMINÂNCIA ARÁBICA, BLINDADO COM CAFÉS 
ROBUSTA/CONILLON. SABOR: RAZOAVELMENTE CARACTERÍSTICO A CARACTERÍSTICO. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: A) FRAGRÂNCIA: REGULAR A BOM; B) AROMA: REGULAR 
A BOM; C) DEFEITOS: DE MÉDIA A NENHUMA INTERFERÊNCIA; D) ACIDEZ: NORMAL A BAIXA; E) 
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AMARGOR: NORMAL A FRACO; F) ADSTRINGÊNCIA: MODERADA A BAIXA; G) CORPO: NORMAL 
OU NORMAL A INTENSO; H) SABOR RESIDUAL: REGULAR A BOM; NOTA DE QUALIDADE GLOBAL: 
NOTA DE QUALIDADE DE 0,6 A 7,2 PONTOS NA ESCALA DE 0 A 10 PARA QUALIDADE GLOBAL; 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: TOLERÂNCIA PARA MATÉRIAS ESTRANHAS: ATÉ 60 EM 
25G2. EMBALAGEM: TIPO ALTO VÁCUO OU VÁCUO PURO (TIJOLINHO), EM PACOTES DE 500 
GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE ESTAMPADOS NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM; PRAZO DE VALIDADE: NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; COM SELO DE PUREZA – ABIC. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM O ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 277 – ANVISA, DE 22/09/2005. MARCA PRÉ-
APROVADA: MELITTA, 3 CORAÇÕES, PILÃO, ITAMARATY OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR.  

28 1.150 KG 
CAQUI DE CHOCOLATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, APTO PARA O 
CONSUMO (MADURO), SEM PODRIDÃO E MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG) 

29 3.500 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª, CONGELADA, PACOTE DE 2KG. ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
20% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

30 1.500 KG 

CARNE BOVINA TRASEIRO, EM CUBOS, SEM OSSO, CONGELADA, PACOTES DE 2KG. ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO 
CONTER NO MÁXIMO 20% DE GORDURA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

31 2.200 KG 

CARNE BOVINA, EM CUBOS, PATINHO, RESFRIADA E CONSERVADA A TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A 7ºC, COM NO MÁXIMO COM 10% DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM PESO 
MÁXIMO DE 2 KG; COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM 
RÓTULO CONTENDO: COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E CARIMBO DO S.I.F.; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE CORDO COM 
NTA-3 (DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA 244/97). 

32 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM PELE, QUILO, CONGELADO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA 
DE 8% DE SEU PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO 
LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

33 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, QUILO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU 
PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
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DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

34 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM CUBOS, SEM PELE PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, NO MÁXIMO 20% DE SEBO E GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

35 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO, EM CUBOS, RESFRIADA OU CONGELADA, SEM PELE E OSSO, 
PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, NO MÁXIMO10% DE SEBO E 
GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

36 3.000 KG 
CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDA, ENTRE 70 E 90MM DE DIÂMETRO, CASCA 
ÍNTEGRA, NÃO AMOLECIDA, SEM MANCHAS. POLPA ÍNTEGRA, SEM MANCHAS PADRÃO CEASA. 

37 3.000 KG 
CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 70-140G A UNIDADE, LIMPA, SEM 
MANCHAS, PADRÃO CEASA. 

38 700 CAIXA 
CHÁ DE CAMOMILA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

39 450 CAIXA 
CHÁ DE CIDREIRA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

40 700 CAIXA 
CHÁ DE ERVA DOCE, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

41 700 CAIXA 
CHÁ DE LARANJA, PÊSSEGO OU MORANGO, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 40G C/ 25 SAQUINHOS). 

42 750 KG 
CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 250G E 450G, VARIEDADE BRANCA OU 
VERDE. NÃO PODE APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, MURCHO, PASSADO; DEFORMAÇÃO 
GRAVE OU FERIMENTO, PADRÃO CEASA. 

43 150 PACOTE COLORAU EM PÓ (PACOTE DE 500G). 

44 50 PACOTE COOKIES INTEGRAIS DIET (SEM AÇÚCAR) SABORES DIVERSOS (80G). 

45 300 UNIDADE 

COUVE FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: MURCHO, 
PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 E 
500G. 

46 300 PACOTE ERVILHA CONGELADA PACOTE DE 1,1KG. 

47 200 PACOTE ERVILHA SECA, TIPO 1, ISENTO DE MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, EMBALAGEM DE 500G. 

48 400 PACOTE 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 1; ISENTA DE 
INSETOS, MATÉRIAS ESTRANHAS, MOFO OU FERMENTAÇÃO. DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA 
E SECA; VALIDADE MÍNIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE FECHADO; (PACOTE DE 1KG). 

49 400 PACOTE 
FARINHA DE MILHO FUBÁ, MOÍDA FINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA (PACOTE DE 1KG). 

50 400 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO DESGERMINADO, 
SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR 
BRANCA, DE PRIMEIRA LINHA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 5 KG. 

51 1.000 PACOTE 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 
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52 1.200 PACOTE 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

53 220 UNIDADE 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 
EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES 
O VOLUME E A POROSIDADE. (EMBALAGEM DE 250G). 

54 2.000 KG 

FILÉ DE PEITO (SASSAMI), SEM PELE E SEM OSSO; CONGELADO, TRANSPORTADO, REFRIGERADO 
E CONSERVADO A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; 47,47LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA; DEVENDO OBEDECER AO LIMITE MÁXIMO DE 
RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 1KG. 

55 1.200 KG 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO INDIVIDUALMENTE, SEM COURO E SEM ESPINHOS, COM COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO. TRANSPARENTE, ATÓXICO, CADA FILÉ COM PESO UNITÁRIO MÍNIMO DE 100G; 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E 
VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES 
NUTRICIONAIS. APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
EMPRESA. PACOTES DE 1KG. 

56 150 PACOTE GERGELIM BRANCO DESCASCADO (SEM CASCA) EM PACOTE 200G. 

57 400 KG 
GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA LISA E BRILHANTE, SEM A 
PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES OU LARVAS. GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 
PADRÃO CEASA (KG). 

58 400 KG 
KIWI IMPORTADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E 
SUJIDADES. 

59 350 KG LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PADRÃO CEASA. 

60 5.500 KG 
LARANJA PERA DE PRIMEIRA QUALIDADE PADRÃO CEASA, SEM SINAIS DE PODRIDÃO OU 
ASPECTO AMOLECIDO (KG). 

61 350, LITRO LEITE A BASE DE SOJA ORIGINAL, EMBALAGEM UHT (1 LITRO). 

62 500 PACOTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, LECITINA EMULSIFICANTE, DESIDRATADO DO LEITE 
FLUIDO INTEGRAL SELECIONADO, SEM AÇÚCAR, SABOR E AROMA AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUIDO, COR BRANCA AMARELADA, EVITAR ACRÉSCIMO DE GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 380 G. 

63 6.000 PACOTE 

LEITE INTEGRAL IN NATURA, PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO E REFRIGERADO, EMBALAGEM 
PACOTE BARRIGA MOLE DE 1 LITRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

64 500 LITRO LEITE UHT SEMIDESNATADO 0% LACTOSE (1 LITRO). 
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65 550 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS; COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES 
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

66 100 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS; COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES 
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; NÃO PODERÁ HAVER CONTAMINAÇÃO POR OVOS OU LEITE E 
DERIVADOS.  EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E LACRADO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

67 300 PACOTE LOURO EM FOLHA SECO (EMBALAGEM DE 5G). 

68 500 KG 
MAÇÃ ARGENTINA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SINAIS DE AMASSADO OU 
PODRIDÃO NA POLPA E NA CASCA (KG). 

69 6.500 KG 
MAÇÃ FUJI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 20 MM DE DIÂMETRO, SEM SINAIS DE AMASSADO OU 
PODRIDÃO NA POLPA E CASCA - PADRÃO CEASA (KG). 

70 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETTI, DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O 
MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

71 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO, DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O 
MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

72 550 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM 
O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

73 500 PACOTE MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO SPAGUETTI (500G). 

74 500 PACOTE MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO PARAFUSO OU PENA (500G). 

75 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO PARAFUSO (500G). 

76 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO SPAGUETTI (500G). 

77 3.000 KG 
MAMÃO FORMOSA, APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO 
(NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO 
CEASA. 

78 600 KG 

MANDIOCA COMUM IN NATURA, CONVENCIONAL, DESCASCADA, LIMPA E CONGELADA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IDENTIFICADA COM A PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, INGREDIENTES, ALERGÊNICOS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM DE 1KG. 

79 5.500 KG 
MANGA ROSA APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM 
MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA 
(KG). 

80 1.600 UNIDADE MANTEIGA EXTRA SEM SAL, POTE DE 200G. 

81 7.000 KG 
MELANCIA COM POLPA VERMELHA, DE APROXIMADAMENTE 10-12KG CADA, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE 
SOL GRAVE, COM VIROSE; DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA (KG). 

82 4.000 KG MELÃO AMARELO PADRÃO CEASA (KG) 
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83 5.500 KG 
MEXERICA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, 
PASSADO, AMASSADO - PADRÃO CEASA (KG). 

84 250 PACOTE MILHO VERDE CONGELADO PACOTE DE 1,1KG. 

85 300 KG MINI PÃO FRANCÊS (KG), SEM LEITE E DERIVADOS E OVOS. 

86 250 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

87 250 UNIDADE ÓLEO DE MILHO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

88 1.500 UNIDADE ÓLEO DE SOJA REFINADO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

89 100 PACOTE 
ORÉGANO EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS E TALOS DO ESPÉCIME GENUÍNO; COM 
COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, PLÁSTICA, ATÓXICA E LACRADA; PACOTE DE 100G. 

90 4.000 DUZIAS 
OVOS DE GALINHA (DZ) IN NATURA; BRANCO; MÉDIO; PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS POR 
UNIDADE; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

91 250 KG PÃO DE FORMA FATIADO SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE E SEM OVOS (KG). 

92 100 UNIDADE 
PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, SEM AVEIA, SEM OVOS E SEM LEITE E DERIVADOS (EMBALAGEM 
MÍNIMO 300G). 

93 550 KG PÃO FRANCÊS, SEM LEITE E DERIVADOS E SEM OVOS (KG). 

94 2.000 KG PEPINO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISO, SEM MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG). 

95 4.500 KG PÊRA IMPORTADA PADRÃO CEASA (KG). 

96 800 KG 
PÊSSEGO NACIONAL, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, SEM ASPECTO AMOLECIDO, PADRÃO CEASA 
(KG). 

97 500 KG PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE PADRÃO CEASA (KG). 

98 3.800 KG 
POKAN FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO DE 60 A 75MM, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO, PADRÃO CEASA (KG). 

99 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

100 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ACEROLA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

101 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR LARANJA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

102 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MARACUJÁ, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

103 200 PACOTE 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MORANGO, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

104 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR UVA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

105 3.000 KG 
REPOLHO VERDE/BRANCO, PESANDO ENTRE 1,5KG E 2,5KG, SEM FOLHAS DETERIORADAS, SEM 
MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

106 1.500 KG 
REPOLHO ROXO, PESANDO ENTRE 1KG E 2,5KG, SEM FOLHAS DETERIORADAS, SEM MANCHAS E 
PODRIDÃO (KG). 

107 550 PACOTE 

SAL REFINADO IODADO COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 
10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA, PACOTE DE 1KG. 

108 350 MAÇO TEMPERO VERDE, IN NATURA, CEBOLINHA E SALSINHA FRESCO, MAÇO DE  50-70 GRAMAS. 

109 5.000 KG 
TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO (NEM MUITO VERDE E NEM MUITO MADURO), 
PESANDO DE 100G À 200G A UNIDADE, SEM MARCAS DE PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

110 350 KG 

UVA NIÁGARA EXTRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COR UNIFORME, COM POLPA FIRME, 
ISENTO DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES. PADRÃO 
CEASA (KG). 

111 300 UNIDADE VINAGRE DE ÁLCOOL (GALÃO DE 5 LITROS). 
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3.1.1. Será utilizado SRP, justificado pelo Decreto Municipal 5.146/2023, art. 3º, inciso I e 
parágrafo primeiro. 
“Art. 3º O sistema de registro de preços poderá ser usado, preferencialmente, para:  
I - Aquisição de bens;  
II - Locação de bens;  
III - Prestação de serviços, inclusive de engenharia;  
IV - Obras de engenharia.  
§ 1º Entende-se como de forma preferencial a utilização do sistema de registro de preços nas 
seguintes situações:  
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes.  
II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III – quando for conveniente a aquisição ou a locação de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, por meio de contratação compartilhada. 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.  
V – quando as obras e os serviços de engenharia tiverem projeto padronizado, sem 
complexidade técnica e operacional, para atender a necessidade permanente ou frequente da 
Administração. 
3.1.2. As quantidades são baseadas em levantamento estimativo das necessidades, realizada 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
3.1.3. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 
detalhado no ETP. 
3.1.4. O prazo de vigência da ARP (ata de registro de preços) será de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. 
3.1.5. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da ARP, seu prazo de vigência e as 
respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos arts. 106 e 107 da 
Lei 14.133/21. 
 

 
4. Da fundamentação da contratação. 

4.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no tópico 3 do ETP (Descrição da 
necessidade de contratação), anexo a este Termo de Referência. 
 
4.2. As disposições relacionadas ao PCA, às leis orçamentárias e outros instrumentos de 
planejamento, constam no tópico 4 do ETP. 
 

5. Da descrição da solução como um todo. 

5.1. A descrição da solução como um todo consta nos tópicos 3 e 9 do ETP. 
 
6. Dos requisitos da contratação. 

 6.1. Os requisitos da contratação encontram-se no tópico 5 do ETP. 
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7. Do modelo de execução do objeto. 

7.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva SOLICITAÇÃO, na qual 
deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 
7.2. A entrega deve ser realizada semanalmente, nas segundas ou terças-feiras, em todo o 
Município de Nova Santa Rosa; não serão aceitas entregas ou outros locais que não sejam os 
indicados nos pedidos, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte. 
7.2.1. Periodicidade da entrega parcelada: As entregas serão semanais, tanto nas Escolas e 
Cmeis Municipais da Sede, como nas Escolas dos distritos (Distritos de Planalto do Oeste, 
Distrito de Vila Cristal e Distrito de Alto Santa Fé), no horário de funcionamento e no local em 
que a Secretaria determinar, (escolas e creches, inclusive no interior do município).  
7.2.2. Do contato com a contratada: A Secretaria Municipal de Educação entrará em contato 
com a empresa contratada, por e-mail, com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência, 
informando a data de entrega do objeto e a quantidade, que serão adquiridos por meio da 
ordem de compra respectiva, a ser enviada por e-mail.  O prazo para a entrega será indicado 
na ordem de compra e no cronograma de entrega, de acordo com a necessidade das Escolas e 
Cmeis Municipais.  
7.3. Da entrega: Todos os itens da ordem de compra deverão ser entregues no município de 
Nova Santa Rosa, na sede ou nos distritos, sem qualquer ônus a mais para o município, 
conforme o(s) endereço(s) apresentado(s) no tópico 14 deste Termo de Referência.  
7.4. Os itens serão adquiridos conforme a necessidade, com prazo de entrega descrito na 
ordem de compra ou cronograma. 
7.5.  A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à secretaria requisitante, 
para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento 
da entrega para verificação do objeto. 
7.6. A contratada estará sujeita à fiscalização no ato de entrega e posteriormente. 
7.7. De acordo com as disposições do art.140 da Lei Federal n° 14.133/21, o objeto será 
recebido:  

7.7.1 Provisoriamente pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade do material com as exigências contratuais;  

7.7.2 Definitivamente pelos servidores designados e pela comissão competente, após 
comprovada às exigências contratuais. 

7.8. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar 
as razões com 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
7.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
7.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

7.11.1 Não serão aceitos gêneros alimentícios que não condizem com o edital e em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 
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Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições 
necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 

7.11.2 7.11.2 Os dizeres de rotulagem devem estar de acordo com as disposições 
legais vigentes. 

7.11.3 Não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem (ausência da data 
de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como 
produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão 
fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município. 

7.11.4 Os volumes das apresentações são mínimos, podendo a empresa apresentar 
material com volumes maiores, porém os preços da licitação obedecerão aos 
volumes referidos; 

7.11.5 Os produtos não perecíveis deverão ter validade mínima de 03 (três) meses, 
contados a partir da emissão da Nota Fiscal, não sendo aceitos produtos com 
prazo de validade inferior. 

7.11.6 Não serão aceitas entregas em horário excedente ao período que compreende 
as 07:15hs da manhã às 11:30hs e das 13hs às 16:30 horas. 

7.11.7 As carnes devem ser entregues em embalagens de 2kg cada, conforme for 
determinado pelas nutricionistas da Secretaria de educação.  

7.11.8 Entregas de frutas, verduras, carnes, ovos e leite devem ser feitas 
semanalmente nas escolas e creches, inclusive no interior do município. Os 
produtos deverão ser entregues no dia seguinte após o recebimento da ordem, 
ou conforme a necessidade, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e 
ou transporte.  

7.11.9 Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela 
Secretaria Solicitante em cada local de entrega. Juntamente com a entrega da 
mercadoria semanal deverá ser apresentado à Secretaria de Educação o 
cronograma de entregas assinado pelos locais de recebimento (escolas e 
CMEIS) bem como a nota fiscal. 

7.12. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este 
Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição imediata do objeto quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, 
a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a 
sua substituição. 
7.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 

8. Do modelo de gestão do contrato. 

8.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, a(s) Sra.(s): O gestor de contratos será Ivanete de Paula Lima Neis, de acordo 
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com a Portaria Municipal 068 de 10 de janeiro de 2025, e como suplente, o(s) Sr.(s): Sílvio Sadí 
Hettwer.   
8.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 
quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da 

função, o gestor de contratos deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e 
respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. (art. 8º, Decreto 
Municipal 5.142 de 2023). 
8.3. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 184 de 2026 o(s) Sr(s):   

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Educação e Cultura Jaqueline Arndt Alves Amélia Firmino Bueno 

  
8.3.1. Fica atribuído a estes servidores:  

8.3.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

8.3.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  

8.3.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
8.3.1.4. Os servidores designados para esta fiscalização, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
8.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 
8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (lei nº 14.133/21, art. 115, §5º). 
8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios 
idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 
8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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8.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.9. Obedecer, de forma concomitante, todas as demais disposições elencadas nos arts.  12º, 
do Decreto Municipal 5.142 de 2023. 

Art. 12 Cabem aos fiscais do contrato às atividades relacionadas ao acompanhamento 
da execução do objeto do contrato, em especial as seguintes:  

I - conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o 
Termo de Referência;  

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 

III - certificar-se de que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações 
assumidas pela contratada;  

IV - esclarecer as dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada, 
encaminhando, às áreas competentes, os fatos que extrapolem sua competência;  

V - fazer-se presente no local da execução do contrato;  

VI - antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual;  

VII - apresentar, em tempo hábil, as situações que requeiram decisões e providências que 
extrapolem sua competência ao gestor para a adoção das medidas convenientes;  

VIII - buscar auxílio junto às áreas competentes no caso de dúvidas técnicas ou 
administrativas;  

IX - verificar se a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de 
licitação, no instrumento de contrato e seus Anexos;  

X - verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, 
planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, 
assim como os prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da 
contratada a correção de imperfeições detectadas;  

XI - verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância com o oferecido na 
proposta e especificado pela Administração e se foram cumpridos os prazos de entrega; XII - 
verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo, pela 
formalização da atestação;  
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XIII - recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condições previstas 
no Edital de licitação, na proposta da contratada ou no instrumento de contrato e seus 
Anexos;  

XIV - constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local estipulado no 
contrato, com a correta utilização dos materiais e equipamentos;  

XV - comunicar por escrito ao gestor qualquer falta cometida pela contratada, formando 
dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar à 
aplicação de sanção ou à rescisão contratual, a ser juntado no processo administrativo;  

XVI - dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibilidade de não conclusão do 
objeto na data aprazada, com as justificativas apresentadas pela contratada;  

XVII - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus 
empregados, requerendo as providências reparadoras;  

XVIII - solicitar ao preposto da contratada a imediata retirada do local, bem como a 
substituição de empregado da contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou 
cuja permanência na área da instituição reputar, justificadamente, inconveniente;  

XIX - receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva realização do 
objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas 
correspondentes; 

XX - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato;  

XXI - certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto 
os setores de contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresentados;  

XXII - propor ao gestor de contratos a aplicação de penalidades nos casos de inadimplemento 
parcial ou total do contrato;  

XXIII - comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, 
a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;  

XXIV - comunicar ao gestor de contratos, mediante provocação do requisitante, a necessidade 
de se realizar acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economicidade e à 
eficiência na execução contratual;  

XXV - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento 
das atividades de fiscalização para que, caso julgado necessário, seja designado um substituto;  

XXVI - apresentar ao gestor de contratos, ao término do contrato ou quando solicitado, 
relatório, pronunciando-se pela regular execução do objeto do contrato.  
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XXVII - no caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda ao 
fiscal:  

a) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais 
utilizados e dos serviços prestados;  

b) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto 
contratado, quando houver; e  

c) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em 
relação a terceiros. Parágrafo único. O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia 
deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura. 

9. Dos critérios de medição e de pagamento. 

9.1. Da medição dos pagamentos: 

9.1.1. Quando da entrega do produto, conforme a demanda da ordem de compra, o licitante 
fará a aprovação do produto, devendo este estar de acordo com o edital.   

9.1.2. Sendo aprovado o serviço, o licitante emitirá a nota fiscal.  

9.1.3. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias úteis a partir da entrega do 
produto, contados a partir da finalização da liquidação da despesa.  

9.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditado em conta e de 
acordo com os dados informados pela empresa/contratada ou boleto e de acordo com 
o repasse a ser realizado pela Prefeitura.  
 

10. Da forma e dos critérios de seleção do fornecedor. 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, sob critério de MENOR PREÇO, adotando o sistema 
de REGISTRO DE PREÇO.  

10.2 Entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de 
qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no 
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável 
à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto.  

  
11. Das estimativas do valor da contratação. 

11.1. O custo estimado do valor total da contratação é de aproximadamente R$ 1.495.683,66 
(Um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e tres reais e sessenta e 
seis centavos).  

  

12. Da adequação orçamentária. 
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Órgão: 06 – Secretaria de Educação e Cultura 

Unidade orçamentária: 001 – Departamento de Ensino 

Projeto / Atividade:  12.0306.0006.2017 – Merenda Escolar 

Elemento de despesa: 33.90.32.05 – Merenda Escolar 

Fonte de Recursos 

1042 - Transf. Do FNDE para o PNAE- merenda escolar 

000 – Recursos Livres 

103 – 5% das Transf. Constitucionais 

107- Salário educação 

 

13. Da(s) especificação(ões) do(s) produto(s). 

  

Item Quantidade Apres. Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 400 KG 
ABACATE COM CASCA LISA, VERDE E BRILHANTE, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA. 

8,29 3.316,00 

2 500 UNIDADE 
ABACAXI PÉROLA TIPO PÉROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. PESO POR UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 1,3KG APTO PARA O CONSUMO PADRÃO CEASA. 

9,79 4.895,00 

3 400 KG 
ABÓBORA CABOTIÁ, PADRÃO CEASA, DESCASCADA E PICADA EM 
CUBOS, EMBALAGEM DE 1KG CADA COM ROTULAGEM ADEQUADA. 

10,26 4.104,00 

4 1.000 KG 

ABOBRINHA VERDE TIPO ITÁLIA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA FINA, LISA 
E VERDE DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL 
DE TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS 
FERIMENTO, MANCHADO OU PODRIDÃO 

3,12 3.120,00 

5 300 PACOTE 

AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) EM PÓ, COM COR AMARELADA, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS; ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE PLÁSTICO, 
ATÓXICO E LACRADO; PACOTE DE 30G. 

3,55 1.065,00 

6 500 UNIDADE 
ACELGA IN NATURA, COM FOLHAS LIMPAS E SÃS, SEM PODRIDÃO, 
SUJIDADES OU PRESENÇA DE LARVAS E INSETOS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 300-500G 

7,33 3.665,00 

7 150 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL OU DO TIPO 1 (PCTE DE 5KG) 18,99 2.848,50 

8 7 UNIDADE ADOÇANTE LIQUIDO A BASE DE STEVIA (80ML). 15,58 109,06 

9 1.000 UNIDADE 
ALFACE CRESPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS, NÃO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADA, MURCHA, MANCHA 
NA FOLHA INTERNA OU COM VIROSE. 

4,19 4.190,00 

10 500 KG 

ALHO NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
FORNECIDO EM QUILOS. 

30,43 15.215,00 

11 500 UNIDADE ALMEIRÃO, IN NATURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 4,25 2.125,00 
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GRAMAS SEM PODRIDÃO E MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO. 

12 300 KG 
AMEIXA VERMELHA COM CASCA LISA, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, 
APTO PARA O CONSUMO, PADRÃO CEASA. 

14,64 4.392,00 

13 450 PACOTE 

AMIDO DE MILHO COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO; ISENTO DE INSETOS, 
IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; 
EMBALAGEM DE 1KG. 

8,76 3.942,00 

14 450 PACOTE 

ARROZ AGULHA POLIDO LONGO FINO TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

28,26 12.717,00 

15 30 PACOTE 

ARROZ INTEGRAL ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

7,58 227,40 

16 850 PACOTE 

ARROZ, PARBOILIZADO, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

28,69 24.386,50 

17 530 KG 

BANANA MAÇÃ, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E 
NEM MUITO MADURA). DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), 
INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. 
PADRÃO CEASA. 

11,8 6.254,00 

18 6.000 KG 

BANANA NANICA TIPO 1, EM PENCAS, COM GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM MUITO MADURA). DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL. PADRÃO CEASA. 

5,29 31.740,00 

19 900 KG 
BATATA DOCE, IN NATURA, LAVADA, COM O TUBÉRCULO LIMPO E 
SÃO, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. PADRÃO CEASA. 

3,94 3.546,00 

20 4.000 KG 
BATATA INGLESA TIPO I, IN NATURA, LAVADA, TAMANHO MÉDIO À 
GRANDE PESANDO ENTRE 100 E 300 GRAMAS A UNIDADE - PADRÃO 
CEASA. 

6,81 27.240,00 

21 150 KG 
BATATA SALSA TIPO I, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A 
PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES PADRÃO CEASA 

24,82 3.723,00 

22 900 KG 
BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, MEDINDO ENTRE 90-
110 MM PADRÃO CEASA. 

4,41 3.969,00 

23 450 PACOTE 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, COM PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE 
MÍNIMA 120 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. PACOTE DE 370G. 

5,08 2.286,00 

24 80 PACOTE 

BISCOITO DOCE, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO 
LEITE, DO TIPO SEQUILHOS OU COOKIES DE SABORES VARIADOS. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
A VALIDADE NÃO PODERÁ SER INFERIOR À 6 MESES. PACOTES DE 
80G). 

8,76 700,80 

25 350 PACOTE 
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL OU CREAM-CRACKER, COM 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS 

5,61 1.963,50 
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NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 370G. 

26 200 UNIDADE 

BRÓCOLIS IN NATURA, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: 
MURCHO, PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO 
LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 
E 500G. 

8,08 1.616,00 

27 150 PACOTE 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EM PÓ, HOMOGÊNEO; CLASSIFICAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE SUPERIOR; CONSTITUIÇÃO DE CAFÉ COM 
PREDOMINÂNCIA ARÁBICA, BLINDADO COM CAFÉS 
ROBUSTA/CONILLON. SABOR: RAZOAVELMENTE CARACTERÍSTICO A 
CARACTERÍSTICO. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: A) 
FRAGRÂNCIA: REGULAR A BOM; B) AROMA: REGULAR A BOM; C) 
DEFEITOS: DE MÉDIA A NENHUMA INTERFERÊNCIA; D) ACIDEZ: 
NORMAL A BAIXA; E) AMARGOR: NORMAL A FRACO; F) 
ADSTRINGÊNCIA: MODERADA A BAIXA; G) CORPO: NORMAL OU 
NORMAL A INTENSO; H) SABOR RESIDUAL: REGULAR A BOM; NOTA DE 
QUALIDADE GLOBAL: NOTA DE QUALIDADE DE 0,6 A 7,2 PONTOS NA 
ESCALA DE 0 A 10 PARA QUALIDADE GLOBAL; CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS: TOLERÂNCIA PARA MATÉRIAS ESTRANHAS: ATÉ 60 
EM 25G2. EMBALAGEM: TIPO ALTO VÁCUO OU VÁCUO PURO 
(TIJOLINHO), EM PACOTES DE 500 GRAMAS, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE ESTAMPADOS NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM; PRAZO DE VALIDADE: NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; COM SELO DE PUREZA – ABIC. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO 
PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 277 – ANVISA, DE 22/09/2005. MARCA PRÉ-
APROVADA: MELITTA, 3 CORAÇÕES, PILÃO, ITAMARATY OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

30,05 4.507,50 

28 1.150 KG 
CAQUI DE CHOCOLATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO 
A GRANDE, APTO PARA O CONSUMO (MADURO), SEM PODRIDÃO E 
MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG) 

12,36 14.214,00 

29 3.500 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª, CONGELADA, PACOTE DE 2KG. ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
20% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
(SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

29,89 104.615,00 

30 1.500 KG 

CARNE BOVINA TRASEIRO, EM CUBOS, SEM OSSO, CONGELADA, 
PACOTES DE 2KG. ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 20% DE GORDURA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU 
IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

39,44 59.160,00 
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31 2.200 KG 

CARNE BOVINA, EM CUBOS, PATINHO, RESFRIADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A 7ºC, COM NO MÁXIMO COM 10% DE 
SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM PESO MÁXIMO 
DE 2 KG; COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; COM RÓTULO CONTENDO: COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E CARIMBO 
DO S.I.F.; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE CORDO COM NTA-3 
(DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA 244/97). 

50,34 110.748,00 

32 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM 
PELE, QUILO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO 
OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU 
PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
(SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

 21,61 97.245,00 

33 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, QUILO, 
CONGELADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO 
DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO 
LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU 
IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

9,11 40.995,00 

34 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM CUBOS, SEM PELE PACOTE DE 2KG, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, NO MÁXIMO 20% DE SEBO E 
GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
(SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

16,67 16.670,00 

35 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO, EM CUBOS, RESFRIADA OU CONGELADA, 
SEM PELE E OSSO, PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, NO MÁXIMO10% DE SEBO E GORDURA, EMBALADA SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO 
LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU 
IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO 
PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

22,37 22.370,00 

36 3.000 KG CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDA, ENTRE 70 E 90MM DE 3,64 10.920,00 
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DIÂMETRO, CASCA ÍNTEGRA, NÃO AMOLECIDA, SEM MANCHAS. 
POLPA ÍNTEGRA, SEM MANCHAS PADRÃO CEASA. 

37 3.000 KG 
CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 70-140G A 
UNIDADE, LIMPA, SEM MANCHAS, PADRÃO CEASA. 

3,84 11.520,00 

38 700 CAIXA 
CHÁ DE CAMOMILA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 
SAQUINHOS). 

4,64 3.248,00 

39 450 CAIXA 
CHÁ DE CIDREIRA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 
SAQUINHOS). 

4,25 1.912,50 

40 700 CAIXA 
CHÁ DE ERVA DOCE, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE 
INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 
SAQUINHOS). 

3,95 2.765,00 

41 700 CAIXA 
CHÁ DE LARANJA, PÊSSEGO OU MORANGO, ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA 
DE 40G C/ 25 SAQUINHOS). 

5,19 3.633,00 

42 750 KG 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 250G E 450G, 
VARIEDADE BRANCA OU VERDE. NÃO PODE APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, MURCHO, PASSADO; DEFORMAÇÃO GRAVE OU 
FERIMENTO, PADRÃO CEASA. 

4,77 3.577,50 

43 150 PACOTE COLORAU EM PÓ (PACOTE DE 500G). 8,93 1.339,50 

44 50 PACOTE COOKIES INTEGRAIS DIET (SEM AÇÚCAR) SABORES DIVERSOS (80G). 10,22 511,00 

45 300 UNIDADE 

COUVE FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, MANCHAS E 
DEFEITOS COMO: MURCHO, PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO 
ENTRE 400 E 500G. 

8,9 2.670,00 

46 300 PACOTE ERVILHA CONGELADA PACOTE DE 1,1KG. 20,93 6.279,00 

47 200 PACOTE 
ERVILHA SECA, TIPO 1, ISENTO DE MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
EMBALAGEM DE 500G. 

10,73 2.146,00 

48 400 PACOTE 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE 
FINA, TIPO 1; ISENTA DE INSETOS, MATÉRIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTAÇÃO. DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA; VALIDADE 
MÍNIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE FECHADO; (PACOTE DE 
1KG). 

7,15 2.860,00 

49 400 PACOTE 
FARINHA DE MILHO FUBÁ, MOÍDA FINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 
FÓLICO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA 
(PACOTE DE 1KG). 

4,81 1.924,00 

50 400 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ 
FINO, COR BRANCA, DE PRIMEIRA LINHA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR 
PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 5 KG. 

18,13 7.252,00 

51 1.000 PACOTE 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM 
DE 1 KG. 

8,25 8.250,00 

52 1.200 PACOTE 
FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, 
LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO 

8,73 10.476,00 
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FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

53 220 UNIDADE 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-
LHES O VOLUME E A POROSIDADE. (EMBALAGEM DE 250G). 

11,11 2.444,20 

54 2.000 KG 

FILÉ DE PEITO (SASSAMI), SEM PELE E SEM OSSO; CONGELADO, 
TRANSPORTADO, REFRIGERADO E CONSERVADO A TEMPERATURA 
INFERIOR A -12°C; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 
47,47LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E 
ATÓXICA; DEVENDO OBEDECER AO LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE 
ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES 
NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 1KG. 

21,59 43.180,00 

55 1.200 KG 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO INDIVIDUALMENTE, SEM COURO E SEM 
ESPINHOS, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CADA FILÉ COM PESO UNITÁRIO MÍNIMO 
DE 100G; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO 
DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES NUTRICIONAIS. 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DA EMPRESA. PACOTES DE 1KG. 

52,03 62.436,00 

56 150 PACOTE GERGELIM BRANCO DESCASCADO (SEM CASCA) EM PACOTE 200G. 13,03 1.954,50 

57 400 KG 
GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA LISA E 
BRILHANTE, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES OU 
LARVAS. GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, PADRÃO CEASA (KG). 

7,27 2.908,00 

58 400 KG 
KIWI IMPORTADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE 
DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES. 

26,39 10.556,00 

59 350 KG LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PADRÃO CEASA. 15,15 5.302,50 

60 5.500 KG 
LARANJA PERA DE PRIMEIRA QUALIDADE PADRÃO CEASA, SEM SINAIS 
DE PODRIDÃO OU ASPECTO AMOLECIDO (KG). 

5,82 32.010,00 

61 350 LITRO LEITE A BASE DE SOJA ORIGINAL, EMBALAGEM UHT (1 LITRO). 7,91 2.768,50 

62 500 PACOTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, LECITINA EMULSIFICANTE, 
DESIDRATADO DO LEITE FLUIDO INTEGRAL SELECIONADO, SEM 
AÇÚCAR, SABOR E AROMA AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUIDO, COR BRANCA AMARELADA, EVITAR 
ACRÉSCIMO DE GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 
DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A ANIMAL DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 380 G. 

17,6 8.800,00 
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63 6.000 PACOTE 

LEITE INTEGRAL IN NATURA, PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO E 
REFRIGERADO, EMBALAGEM PACOTE BARRIGA MOLE DE 1 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A 
ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

5,93 35.580,00 

64 500 LITRO LEITE UHT SEMIDESNATADO 0% LACTOSE (1 LITRO). 6,23 3.115,00 

65 550 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE 
INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU 
IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

12,87 7.078,50 

66 100 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE 
INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU 
IMPRÓPRIOS; NÃO PODERÁ HAVER CONTAMINAÇÃO POR OVOS OU 
LEITE E DERIVADOS.  EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE E LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA 
DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

 12,87 1.287,00 

67 300 PACOTE LOURO EM FOLHA SECO (EMBALAGEM DE 5G). 2,36 708,00 

68 500 KG 
MAÇÃ ARGENTINA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SINAIS 
DE AMASSADO OU PODRIDÃO NA POLPA E NA CASCA (KG). 

13,32 6.660,00 

69 6.500 KG 
MAÇÃ FUJI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 20 MM DE DIÂMETRO, SEM 
SINAIS DE AMASSADO OU PODRIDÃO NA POLPA E CASCA - PADRÃO 
CEASA (KG). 

10,85 70.525,00 

70 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETTI, DEVERÃO SER FABRICADOS 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE 
A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM 
NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. 
COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS 
DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

4,27 6.405,00 

71 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO, DEVERÃO SER FABRICADOS 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE 
A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 
NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM 
NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. 
COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS 
DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

4,25 6.375,00 
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72 550 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO 
CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS 
AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA 
COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 
MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

5,08 2.794,00 

73 500 PACOTE 
MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO 
SPAGUETTI (500G). 

5,2 2.600,00 

74 500 PACOTE 
MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO 
PARAFUSO OU PENA (500G). 

5,79 2.895,00 

75 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO PARAFUSO (500G). 6,92 207,60 

76 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO SPAGUETTI (500G). 7,37 221,10 

77 3.000 KG 
MAMÃO FORMOSA, APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE 
AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) 
SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

11,42 34.260,00 

78 600 KG 

MANDIOCA COMUM IN NATURA, CONVENCIONAL, DESCASCADA, 
LIMPA E CONGELADA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IDENTIFICADA 
COM A PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES, 
ALERGÊNICOS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E CONSERVAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

7,7 4.620,00 

79 5.500 KG 
MANGA ROSA APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE 
AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) 
SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA (KG). 

5,97 32.835,00 

80 1.600 UNIDADE MANTEIGA EXTRA SEM SAL, POTE DE 200G. 13,79 22.064,00 

81 7.000 KG 

MELANCIA COM POLPA VERMELHA, DE APROXIMADAMENTE 10-12KG 
CADA, NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, 
AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, 
COM VIROSE; DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA (KG). 

2,64 18.480,00 

82 4.000 KG MELÃO AMARELO PADRÃO CEASA (KG) 6,19 24.760,00 

83 5.500 KG 
MEXERICA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO - PADRÃO CEASA 
(KG). 

8 44.000,00 

84 250 PACOTE MILHO VERDE CONGELADO PACOTE DE 1,1KG. 24,26 6.065,00 

85 300 KG MINI PÃO FRANCÊS (KG), SEM LEITE E DERIVADOS E OVOS. 15,4 4.620,00 

86 250 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 12,16 3.040,00 

87 250 UNIDADE ÓLEO DE MILHO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 12,87 3.217,50 

88 1.500 UNIDADE ÓLEO DE SOJA REFINADO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 7,24 10.860,00 

89 100 PACOTE 

ORÉGANO EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS E TALOS DO 
ESPÉCIME GENUÍNO; COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO 
DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, PLÁSTICA, ATÓXICA E LACRADA; PACOTE DE 100G. 

9,06 906,00 

90 4.000 DUZIAS 

OVOS DE GALINHA (DZ) IN NATURA; BRANCO; MÉDIO; PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS 
E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

7,57 30.280,00 

91 250 KG 
PÃO DE FORMA FATIADO SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE E 
SEM OVOS (KG). 

15,59 3.897,50 

92 100 UNIDADE 
PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, SEM AVEIA, SEM OVOS E SEM LEITE E 
DERIVADOS (EMBALAGEM MÍNIMO 300G). 

29,95 2.995,00 
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93 550 KG PÃO FRANCÊS, SEM LEITE E DERIVADOS E SEM OVOS (KG). 14,01 7.705,50 

94 2.000 KG 
PEPINO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISO, SEM MANCHAS, 
PADRÃO CEASA (KG). 

3,67 7.340,00 

95 4.500 KG PÊRA IMPORTADA PADRÃO CEASA (KG). 11,26 50.670,00 

96 800 KG 
PÊSSEGO NACIONAL, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, SEM ASPECTO 
AMOLECIDO, PADRÃO CEASA (KG). 

11,95 9.560,00 

97 500 KG PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE PADRÃO CEASA (KG). 11,21 5.605,00 

98 3.800 KG 
POKAN FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO DE 60 A 75MM, 
NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, 
AMASSADO, PADRÃO CEASA (KG). 

8,08 30.704,00 

99 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

31,94 6.388,00 

100 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ACEROLA, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

34,58 6.916,00 

101 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR LARANJA, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,2 6.440,00 

102 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MARACUJÁ, COM REGISTRO 
NO MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,76 6.552,00 

103 200 PACOTE 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MORANGO, COM REGISTRO 
NO MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

33,83 6.766,00 

104 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR UVA, COM REGISTRO NO MAPA 
(CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,68 6.536,00 

105 3.000 KG 
REPOLHO VERDE/BRANCO, PESANDO ENTRE 1,5KG E 2,5KG, SEM 
FOLHAS DETERIORADAS, SEM MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

2,83 8.490,00 

106 1.500 KG 
REPOLHO ROXO, PESANDO ENTRE 1KG E 2,5KG, SEM FOLHAS 
DETERIORADAS, SEM MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

6,27 9.405,00 

107 550 PACOTE 

SAL REFINADO IODADO COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM 
CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10MG E 
MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA, PACOTE DE 1KG. 

2,45 1.347,50 

108 350 MAÇO 
TEMPERO VERDE, IN NATURA, CEBOLINHA E SALSINHA FRESCO, MAÇO 
DE  50-70 GRAMAS. 

4,7 1.645,00 

109 5.000 KG 
TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO (NEM MUITO VERDE E 
NEM MUITO MADURO), PESANDO DE 100G À 200G A UNIDADE, SEM 
MARCAS DE PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

4,63 23.150,00 

110 350 KG 

UVA NIÁGARA EXTRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COR UNIFORME, 
COM POLPA FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES. PADRÃO 
CEASA (KG). 

13,88 4.858,00 

111 300 UNIDADE VINAGRE DE ÁLCOOL (GALÃO DE 5 LITROS). 15,77 4.731,00 

 

14. Das indicações dos locais de entrega dos produtos e das regras de recebimento 
provisório e definitivo, quando for o caso. 

Os itens deverão ser entregues nos endereços abaixo, nos horários determinados no 
pedido ou ordem de compra, entre 8:00h às 11:30h, e entre 13:30h às 17:00h, exceto feriados 
e recessos. 

 

SECRETARIA ENDEREÇO 
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Educação e 
Cultura 

Av. Tucunduva, 833, Centro, Nova Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000 – 
Sala do Departamento de Educação.  
Escola Municipal Arnaldo Busato, Rua Concórdia S/N Alto Santa Fé Nova 
Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000.  
Escola Municipal Willy Barth, Rua 29 de março,  Planalto do Oeste,  Nova 
Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000.  
Centro Municipal de Educação Infantil ABC, Avenida Horizontina 1240, 
Centro Nova Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000.  
Centro Municipal de Educação Infantil Asilda Röpke, Avenida Horizontina 
1240, Centro Nova Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000.  
Escola Municipal Santa Terezinha, Rua Santa Catarina nº60, Vila Cristal, 
Nova Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000 
Escola Municipal Getúlio Vargas, Avenida Tucunduva 1033, Centro Nova 
Santa Rosa – PR – CEP 85.930-000.  
Escola Municipal Leonhard Pinz, Rua São Geraldo, nª 160, Loteamento 
Porto Seguro, Nova Santa Rosa – PR – CEP 85930-000. 

 

15. Da exigência de garantia e/ou assistência técnica. 

Não se aplica. 

  

16. Da avaliação de inserir obrigatoriedade ou não de logística reversa para o 
contratado. 

  Não se aplica. 

17. Das formas, condições e prazos de pagamento, bem como dos reajustes 
(reequilíbrios) de preços. 

17.1 . Do reequilíbrio de preços: 
17.1.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas 

com material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive 
o lucro e toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata 
celebrada entre a DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.  

17.1.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 
Registro de Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, 
observando-se também o Decreto Municipal 5.153/2023.  

17.1.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

17.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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17.1.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) defini/tivo(s).   

17.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

17.1.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. O reajuste será realizado por apostilamento.  

17.1.9. As condições de reequilíbrios de preços obedecerão de forma concomitante o 
Decreto Municipal 5.153 de 2023. 

 
17.2. Do pagamento: 
17.2.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova 
Santa Rosa e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, 
e liquidação do empenho.  

17.2.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular 
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.  

17.2.3. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa,  
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na 
conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

17.2.4.  O pagamento será efetuado, preferencialmente, através de Boleto Bancário, devendo 
para tanto a Empresa vencedora entregar juntamente com a Nota Fiscal no ato da 
entrega.  

17.2.5. No caso de pagamentos via transferência bancária para qualquer banco e conta 
corrente designado pela Contratada que seja diferente do Banco do Brasil, a 
Contratante não se responsabiliza pelo pagamento do desconto realizado na operação 
bancária relacionado à cobrança de tarifas ocorrida pela transferência, ficando estes a 
cargo da contratada.  

17.2.6. Caso transcorra o prazo definido no item anterior sem que a Administração efetue o 
pagamento, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do índice oficial INPC/IBGE 
desde a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento. 

17.2.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA 
DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

17.2.8. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

17.3. Ainda, o fornecedor: 

17.3.1. Deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55 e Boleto Bancário.  



 

75 

 

17.3.2. A Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e/ou Ata de Registro de Preço e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas.  

17.3.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de 
preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou matriz.  

17.4. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei e Prova com a regularidade Municipal da Sede ou domicilio 
da Contratante (NEGATIVA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA).  

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.   

17.6. As condições de pagamento obedecerão de forma concomitante o Decreto Municipal 
5.152 de 2023. 

 

18. Dos dados do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de 
Referência: 

 

________________________________ 
Assinatura do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência. 

Jaqueline Arndt Alves 
Matrícula: 109916-2 

 

19. Da aprovação ou não do ordenador de despesas ou da autoridade competente: 

O Presente termo de referência está aprovado: (     ) SIM             (      ) NÃO 
  

 

__________________________________ 
ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS OU AUTORIDADE COMPETENTE 

Vera Lucia Lorenzatto 
Portaria 079/2025 

  

 

DATA 14/04/2026  
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APÊNDICE DO ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Identificação do processo: Contratação de empresa(s) para fornecimento de gêneros 

alimentícios para alimentação escolar, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura desta municipalidade.  

 
1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Jaqueline Arndt Alves  

             Nº da Matrícula: 109916-2 

  
2. Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

 
3. Descrição da necessidade de contratação. 

O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica financeira 
para futura contratação de empresas fornecedoras de gêneros alimentícios necessários para 
garantir a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos alunos 
pertencentes a Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Nova Santa Rosa -PR. 

Alimentar - se não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, hoje 
sabemos que a alimentação, é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a 
infância a fase adulta de uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de 
pesquisas que comprovam o aumento dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. No 
Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50 com intensão 
de reduzir a evasão, repetência, melhorar o rendimento escolar e ainda desenvolver nos 
educandos bons hábitos alimentares. Ao longo tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando 
mais notoriedade e relevância, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
desenvolveu o Programa Nacional Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas 
complementares para o desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação 
básica. A Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como dever 
do estado em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada 
no art. 1 da Resolução de n 26/2013 do FNDE que diz: "A alimentação escolar é direito dos 
alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com 
vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas nesta Resolução."; frisamos 
aqui que o PNAE suplementar, ficando ao encargo dos Estados e Municípios, a função principal 
de oferecer aos seus alunos do ensino básico, a merenda escolar. 

Entretanto, devemos considerar o fato que para “Assegurar o direito a uma alimentação 
adequada, de qualidade e segura”, temos a necessidade de uma licitação diferenciada e local, 
pela qualidade de alimentos perecíveis, que neste caso não teriam que passar por uma longa 
viajem até a escola perdendo significantemente a qualidade de alguns produtos, como 
hortifrutis e carnes.  Devemos também ressaltar a possibilidade de entrega imediata após 
emissão de ordem de compra, quando precisarmos de itens da licitação com urgência, ao qual o 
fornecedor local nos dá possibilidade dessa entrega ser feita o mais rápido possível. Devido à 
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falta de estoque nas escolas necessitamos receber todos os produtos solicitados por ordem de 
compra, para que não haja falha no cardápio, uma vez que algum produto solicitado não seja 
entregue, ou não esteja dentro das discrições impostas pela licitação e seja recusado pelo fiscal 
da merenda escolar, o fornecedor local dá possibilidade de que essa reposição possa ser feita 
ainda no mesmo dia, dessa forma não prejudicaria o cardápio proposto nem acarretaria 
transtornos para a escola que ficaria sem os produtos solicitados. 

A aplicação da margem de preferência para essas empresas deve ser justificada além os 
exemplos citados, mas em função da busca de, ao menos, um dos seguintes objetivos: 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; ampliação 
da eficiência das políticas públicas; e incentivo à inovação. 

Diante dos expostos faz se necessário a aquisição dos itens relacionados nas planilhas 
em deste estudo para que o Município de Nova Santa Rosa possa oferecer uma merenda 
escolar suficiente e de qualidade aos 1.295 (Dados Sere em 13/04/2026) educandos que 
frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e 
proporcionando uma qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente. 
  

4. Da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações. 

A licitação não encontra previsão no PCA de 2026, entretanto há disposição de dotação 
orçamentária constada na LOA de 2026. 

  
5. Requisitos da contratação. 

(     ) bens comuns 

(     ) bens especiais 

( X  ) serviços comuns 

(     ) serviços especiais 

a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) 

indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006:  
1. ( x  ) Licitação será exclusiva para ME/EPP nos itens 1 à 111, cujo valor 

não ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com excessão dos itens 
29, 31 e 32. 

2. (    ) Exigência de que a empresa contratada subcontrate microempresa 
ou empresa de pequeno porte para o cumprimento da seguinte parcela 
do objeto  

3. (     ) Tendo em vista a natureza divisível do bem a ser adquirido, será 
reservada cota de 25% (vinte cinco por cento) do objeto para contratação 
de ME/EPP  

4. (      ) Licitação destinada à ampla concorrência em todo seu rol de 
itens/lote. 
 

b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTATBILIDADE: 
i. (  X   ) Não se aplica. 



 

78 

 

ii. (  ) A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de 
sustentabilidade, quando couber:  
 

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: 
Não há indicação de marca, desde que cumpra os requisitos no edital e sejam de 
fabricação em território brasileiro e os itens devem ser fornecidos de acordo com o 
descritivo. 

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO: 
Não há indicação de marca, desde que cumpra os requisitos no edital e sejam de 
fabricação em território brasileiro e os itens devem ser fornecidos de acordo com o 
descritivo. 

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO. 
Não há exigência de amostra/prova de conceito. 

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE. 
Não há exigência de carta de solidariedade. 

g. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO. 
Não se aplica. 

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 

Não se aplica.  

i. VISTORIA. 
Exigência de vistoria de local:  (      ) SIM (      ) NÃO   (    X  ) NÃO SE APLICA 

j. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO NO LOCAL. 
Necessário: (      ) SIM (      ) NÃO   (    X  ) NÃO SE APLICA 
 

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 
Há possibilidade: (      ) SIM (      ) NÃO   (    X  ) NÃO SE APLICA 
 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em 

todas as licitações, o presente ETP recomenda a exigência de comprovação 
de: 
a) Qualificação técnico-profissional e técnico operacional, nos seguintes 

termos: não aplicável. 
b) Habilitação econômico-financeira: Mediante demonstração dos seguintes 

coeficientes e índices econômicos: não aplicável. 
 

m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO:  
i. Obrigações do contratante: 
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• A Secretaria Municipal de Educação e Cultura entrará em contato com a empresa 
contratada, com no mínimo 05 dias (cinco dias) de antecedência, informando a data de 
entrega do objeto e a quantidade, que serão adquiridos por meio da ordem de compra 
respectiva e cronograma de entrega por local a ser enviada por e-mail ou entregue 
pessoalmente.  

• O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega 
dos serviços desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.  
i.i.   Obrigações do contratado: 

• Os produtos, objeto desta licitação deverão atender as especificações mínimas exigidas. 

• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, obedecer às 
normas técnica da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

•  Os dizeres de rotulagem devem estar de acordo com as disposições legais vigentes.  

• Não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem (ausência da data de fabricação, 
prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como produtos com validade inferior àquela 
descrita na rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município.  

• Os volumes das apresentações são mínimos, podendo a empresa apresentar material 
com volumes maiores, porém os preços da licitação obedecerão aos volumes referidos.  

• Os produtos não perecíveis deverão ter validade mínima de 03 (três) meses, contados a 
partir da emissão da Nota Fiscal. Não serão aceitos produtos com prazo de validade 
inferior a 03 (três) meses, contados a partir da emissão da Nota Fiscal. 

• Os produtos referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser entregues 
semanalmente, nas terças feiras, em todo o Município de Nova Santa Rosa, ou seja, na Sede 
no horário de funcionamento e no local em que a Secretaria determinar, (escolas e creches, 
inclusive no interior do município),  ou seja, nas Escolas e CMEIS da Sede do Município e nos 
Distritos de Planalto do Oeste, Distrito de Vila Cristal e Distrito de Alto Santa Fé, não serão 
aceitas entregas ou outros locais que não sejam os indicados nos pedidos,  sem qualquer 
acréscimo de despesa com entrega e ou transporte.  

• Não serão aceitas entregas em horário excedente ao período que compreende as 
07:15hs da manhã às 11:00hs e das 13hs às 16:30 horas. 

Instituições Urbanas 

• Escola Municipal Getúlio Vargas: Avenida Tucunduva, 1033 Centro (Horário: 07h15 as 
11h00min e das 13h00 às 16h30min) 

• Escola Municipal Leonhard Pinz: Rua São Geraldo, nº 160, Loteamento Porto Seguro 
(Horário: 07h15 as 11h00min e das 13h00 às 16h30min) 

• Centro Municipal de Educação Infantil Aprender, Brincar e Crescer (ABC): Avenida 
Horizontina, 1240 Centro (Horário: 07h15 as 11h00min e das 13h00 às 16h30min) 

• Centro Municipal de Educação Infantil Asilda Röpke: Avenida Horizontina, 794 
(Horário: 07h15 as 11h00min e das 13h00 às 16h30min 

Instituições Rurais 

• Escola Municipal Arnaldo Busato: Rua Concórdia, s/n Alto Santa Fé (Horário: 07h15 as 
11h00min e das 13h00 às 16h30min) 

• Escola Municipal Santa Terezinha: Rua Santa Catarina, 60, Vila Cristal (Horário: 07h15 
as 11h00min e das 13h00 às 16h30min) 
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• Escola Municipal Willy Barth: Rua 29 de Março, 92, Planalto do Oeste (Horário: 07h15 
as 11h00min e das 13h00 às 16h30min) 

• As carnes devem ser entregues em embalagens de 2kg cada, conforme for determinado 
pelas nutricionistas da Secretaria de educação. 

• Entregas de frutas, verduras, carnes, ovos e leite devem ser feitas semanalmente nas 
escolas e creches, inclusive no interior do município. 

• Os produtos deverão ser entregues no dia seguinte após o recebimento da ordem, ou 
conforme a necessidade, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou 
transporte. 

• Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela 
Secretaria Solicitante em cada local de entrega.  

• Juntamente com a entrega da mercadoria semanal deverá ser apresentado à Secretaria 
de Educação o cronograma de entregas assinado pelos locais de recebimento (escolas e 
CMEIS) bem como a nota fiscal.  

 
6. Estimativas das quantidades para a contratação. 

A entrega de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar seguem 
planejamento elaborado com antecedência pelas nutricionistas da Secretaria Municipal de 
Educação que atendem as unidades educacionais da Rede Pública de ensino do Município, pois 
com o planejamento podemos assegurar que todos os envolvidos no processo da alimentação 
escolar possam trabalhar de forma programada, sem risco para que haja o desabastecimento 
tanto de fornecedores e unidades educacionais, garantindo assim o direito dos fornecedores e 
principalmente o direito de crianças e alunos (Lei n 11.947/2009 - PNAE) em receber uma 
alimentação de qualidade.  

As nutricionistas trabalham com um planejamento de programação anual, mensal, 
quinzenal e semanal, todos estudados e elaborados com antecedência; da seguinte forma: com 
base no número de matrículas é feito uma estimativa de quantidades anual de acordo com a 
faixa etária e quantidade de refeições de cada unidade referente ao número de dias letivos que 
deverá atender, o quantitativo anual é divido por quantidades mensais, quinzenais e semanais, 
as listas de produtos e quantidades semanais são entregues aos fornecedores ganhadores do 
certame com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência ao prazo de entrega.  

Para levantamento do quantitativo foi feito um estudo de demanda necessária para 
atender todas as unidades escolares, levando em consideração o número de alunos, dias letivos 
e o cardápio para uso no período de 12 meses com base na relação de itens da licitação 
anterior com a possibilidade de adicionar outros itens de acordo com a respectiva demanda. A 
Secretaria de Municipal de Educação e Cultura ficou responsável por organizar a demanda e 
formalizar o processo de aquisição.  

Segue no quadro abaixo as quantidades e os itens a serem licitados: 
Item Quantidade Apres. Descrição 

1 400 KG 
ABACATE COM CASCA LISA, VERDE E BRILHANTE, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. 

2 500 UNIDADE 
ABACAXI PÉROLA TIPO PÉROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
ÍNTEGRA. PESO POR UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 1,3KG APTO PARA O CONSUMO 
PADRÃO CEASA. 

3 400 KG 
ABÓBORA CABOTIÁ, PADRÃO CEASA, DESCASCADA E PICADA EM CUBOS, EMBALAGEM DE 1KG 
CADA COM ROTULAGEM ADEQUADA. 
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4 1.000 KG 
ABOBRINHA VERDE TIPO ITÁLIA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA FINA, LISA E VERDE DEVENDO O 
LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO APRESENTAR 
OS DEFEITOS FERIMENTO, MANCHADO OU PODRIDÃO 

5 300 PACOTE 
AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) EM PÓ, COM COR AMARELADA, SABOR E ODOR PRÓPRIOS; 
ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE 
PLÁSTICO, ATÓXICO E LACRADO; PACOTE DE 30G. 

6 500 UNIDADE 
ACELGA IN NATURA, COM FOLHAS LIMPAS E SÃS, SEM PODRIDÃO, SUJIDADES OU PRESENÇA DE 
LARVAS E INSETOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500G 

7 150 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL OU DO TIPO 1 (PCTE DE 5KG) 

8 7 UNIDADE ADOÇANTE LIQUIDO A BASE DE STEVIA (80ML). 

9 1.000 UNIDADE 
ALFACE CRESPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS, NÃO APRESENTAR OS 
DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADA, MURCHA, MANCHA NA FOLHA INTERNA OU COM VIROSE. 

10 500 KG 
ALHO NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, FORNECIDO EM QUILOS. 

11 500 UNIDADE 
ALMEIRÃO, IN NATURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS SEM PODRIDÃO E 
MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO. 

12 300 KG 
AMEIXA VERMELHA COM CASCA LISA, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO, 
PADRÃO CEASA. 

13 450 PACOTE 
AMIDO DE MILHO COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; COM UMIDADE MÁXIMA 
DE 15% POR PESO; ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS OU 
IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM DE 1KG. 

14 450 PACOTE 

ARROZ AGULHA POLIDO LONGO FINO TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

15 30 PACOTE 

ARROZ INTEGRAL ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

16 850 PACOTE 

ARROZ, PARBOILIZADO, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

17 530 KG 

BANANA MAÇÃ, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM MUITO MADURA). 
DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SEREM SÃS (SEM 
MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. PADRÃO 
CEASA. 

18 6.000 KG 

BANANA NANICA TIPO 1, EM PENCAS, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM 
MUITO MADURA). DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. PADRÃO CEASA. 

19 900 KG 
BATATA DOCE, IN NATURA, LAVADA, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A PRESENÇA DE 
DECOMPOSIÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. PADRÃO CEASA. 

20 4.000 KG 
BATATA INGLESA TIPO I, IN NATURA, LAVADA, TAMANHO MÉDIO À GRANDE PESANDO ENTRE 
100 E 300 GRAMAS A UNIDADE - PADRÃO CEASA. 

21 150 KG 
BATATA SALSA TIPO I, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO 
E SUJIDADES PADRÃO CEASA 

22 900 KG BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, MEDINDO ENTRE 90-110 MM PADRÃO CEASA. 

23 450 PACOTE 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, COM PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO 
IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. PACOTE DE 
370G. 

24 80 PACOTE 
BISCOITO DOCE, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, DO TIPO SEQUILHOS 
OU COOKIES DE SABORES VARIADOS. A ROTULAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VALIDADE NÃO PODERÁ SER INFERIOR À 6 MESES. PACOTES DE 80G). 

25 350 PACOTE 
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL OU CREAM-CRACKER, COM PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS 
NO MOMENTO DA ENTREGA. EMBALAGEM DE 370G. 

26 200 UNIDADE 
BRÓCOLIS IN NATURA, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: MURCHO, PASSADO; 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 E 500G. 

27 150 PACOTE 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EM PÓ, HOMOGÊNEO; CLASSIFICAÇÃO OBRIGATORIAMENTE 
SUPERIOR; CONSTITUIÇÃO DE CAFÉ COM PREDOMINÂNCIA ARÁBICA, BLINDADO COM CAFÉS 
ROBUSTA/CONILLON. SABOR: RAZOAVELMENTE CARACTERÍSTICO A CARACTERÍSTICO. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: A) FRAGRÂNCIA: REGULAR A BOM; B) AROMA: REGULAR 
A BOM; C) DEFEITOS: DE MÉDIA A NENHUMA INTERFERÊNCIA; D) ACIDEZ: NORMAL A BAIXA; E) 
AMARGOR: NORMAL A FRACO; F) ADSTRINGÊNCIA: MODERADA A BAIXA; G) CORPO: NORMAL 
OU NORMAL A INTENSO; H) SABOR RESIDUAL: REGULAR A BOM; NOTA DE QUALIDADE GLOBAL: 
NOTA DE QUALIDADE DE 0,6 A 7,2 PONTOS NA ESCALA DE 0 A 10 PARA QUALIDADE GLOBAL; 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: TOLERÂNCIA PARA MATÉRIAS ESTRANHAS: ATÉ 60 EM 
25G2. EMBALAGEM: TIPO ALTO VÁCUO OU VÁCUO PURO (TIJOLINHO), EM PACOTES DE 500 
GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE ESTAMPADOS NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM; PRAZO DE VALIDADE: NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; COM SELO DE PUREZA – ABIC. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM O ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 277 – ANVISA, DE 22/09/2005. MARCA PRÉ-
APROVADA: MELITTA, 3 CORAÇÕES, PILÃO, ITAMARATY OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

28 1.150 KG 
CAQUI DE CHOCOLATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, APTO PARA O 
CONSUMO (MADURO), SEM PODRIDÃO E MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG) 

29 3.500 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª, CONGELADA, PACOTE DE 2KG. ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
20% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

30 1.500 KG 

CARNE BOVINA TRASEIRO, EM CUBOS, SEM OSSO, CONGELADA, PACOTES DE 2KG. ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO 
CONTER NO MÁXIMO 20% DE GORDURA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME 
DO PRODUTO, INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

31 2.200 KG 

CARNE BOVINA, EM CUBOS, PATINHO, RESFRIADA E CONSERVADA A TEMPERATURA NÃO 
SUPERIOR A 7ºC, COM NO MÁXIMO COM 10% DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM PESO 
MÁXIMO DE 2 KG; COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; COM 
RÓTULO CONTENDO: COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, PESO E CARIMBO DO S.I.F.; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE CORDO COM 
NTA-3 (DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA 244/97). 

32 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM PELE, QUILO, CONGELADO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA 
DE 8% DE SEU PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO 
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LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

33 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, QUILO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU 
PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

34 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM CUBOS, SEM PELE PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, NO MÁXIMO 20% DE SEBO E GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO 
LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

35 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO, EM CUBOS, RESFRIADA OU CONGELADA, SEM PELE E OSSO, 
PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, NO MÁXIMO10% DE SEBO E 
GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO 
FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

36 3.000 KG 
CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDA, ENTRE 70 E 90MM DE DIÂMETRO, CASCA 
ÍNTEGRA, NÃO AMOLECIDA, SEM MANCHAS. POLPA ÍNTEGRA, SEM MANCHAS PADRÃO CEASA. 

37 3.000 KG 
CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 70-140G A UNIDADE, LIMPA, SEM 
MANCHAS, PADRÃO CEASA. 

38 700 CAIXA 
CHÁ DE CAMOMILA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

39 450 CAIXA 
CHÁ DE CIDREIRA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

40 700 CAIXA 
CHÁ DE ERVA DOCE, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

41 700 CAIXA 
CHÁ DE LARANJA, PÊSSEGO OU MORANGO, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 40G C/ 25 SAQUINHOS). 

42 750 KG 
CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 250G E 450G, VARIEDADE BRANCA OU 
VERDE. NÃO PODE APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, MURCHO, PASSADO; DEFORMAÇÃO 
GRAVE OU FERIMENTO, PADRÃO CEASA. 

43 150 PACOTE COLORAU EM PÓ (PACOTE DE 500G). 

44 50 PACOTE COOKIES INTEGRAIS DIET (SEM AÇÚCAR) SABORES DIVERSOS (80G). 

45 300 UNIDADE 

COUVE FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: MURCHO, 
PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 E 
500G. 

46 300 PACOTE ERVILHA CONGELADA PACOTE DE 1,1KG. 

47 200 PACOTE ERVILHA SECA, TIPO 1, ISENTO DE MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, EMBALAGEM DE 500G. 

48 400 PACOTE 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE FINA, TIPO 1; ISENTA DE 
INSETOS, MATÉRIAS ESTRANHAS, MOFO OU FERMENTAÇÃO. DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA 
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E SECA; VALIDADE MÍNIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE FECHADO; (PACOTE DE 1KG). 

49 400 PACOTE 
FARINHA DE MILHO FUBÁ, MOÍDA FINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA (PACOTE DE 1KG). 

50 400 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL LIMPO DESGERMINADO, 
SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR 
BRANCA, DE PRIMEIRA LINHA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 5 KG. 

51 1.000 PACOTE 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

52 1.200 PACOTE 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

53 220 UNIDADE 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 
EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES 
O VOLUME E A POROSIDADE. (EMBALAGEM DE 250G). 

54 2.000 KG 

FILÉ DE PEITO (SASSAMI), SEM PELE E SEM OSSO; CONGELADO, TRANSPORTADO, REFRIGERADO 
E CONSERVADO A TEMPERATURA INFERIOR A -12°C; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; 47,47LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA E ATÓXICA; DEVENDO OBEDECER AO LIMITE MÁXIMO DE 
RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 1KG. 

55 1.200 KG 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO INDIVIDUALMENTE, SEM COURO E SEM ESPINHOS, COM COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM MANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO. TRANSPARENTE, ATÓXICO, CADA FILÉ COM PESO UNITÁRIO MÍNIMO DE 100G; 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E 
VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES 
NUTRICIONAIS. APRESENTAR FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
EMPRESA. PACOTES DE 1KG. 

56 150 PACOTE GERGELIM BRANCO DESCASCADO (SEM CASCA) EM PACOTE 200G. 

57 400 KG 
GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA LISA E BRILHANTE, SEM A 
PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES OU LARVAS. GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 
PADRÃO CEASA (KG). 

58 400 KG 
KIWI IMPORTADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E 
SUJIDADES. 

59 350 KG LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PADRÃO CEASA. 

60 5.500 KG 
LARANJA PERA DE PRIMEIRA QUALIDADE PADRÃO CEASA, SEM SINAIS DE PODRIDÃO OU 
ASPECTO AMOLECIDO (KG). 

61 350 LITRO LEITE A BASE DE SOJA ORIGINAL, EMBALAGEM UHT (1 LITRO). 

62 500 PACOTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, LECITINA EMULSIFICANTE, DESIDRATADO DO LEITE 
FLUIDO INTEGRAL SELECIONADO, SEM AÇÚCAR, SABOR E AROMA AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUIDO, COR BRANCA AMARELADA, EVITAR ACRÉSCIMO DE GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
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AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 380 G. 

63 6.000 PACOTE 

LEITE INTEGRAL IN NATURA, PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO E REFRIGERADO, EMBALAGEM 
PACOTE BARRIGA MOLE DE 1 LITRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

64 500 LITRO LEITE UHT SEMIDESNATADO 0% LACTOSE (1 LITRO). 

65 550 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS; COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES 
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

66 100 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS; COM UMIDADE 
MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES 
ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; NÃO PODERÁ HAVER CONTAMINAÇÃO POR OVOS OU LEITE E 
DERIVADOS.  EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E LACRADO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM DE 500G. 

67 300 PACOTE LOURO EM FOLHA SECO (EMBALAGEM DE 5G). 

68 500 KG 
MAÇÃ ARGENTINA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SINAIS DE AMASSADO OU 
PODRIDÃO NA POLPA E NA CASCA (KG). 

69 6.500 KG 
MAÇÃ FUJI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 20 MM DE DIÂMETRO, SEM SINAIS DE AMASSADO OU 
PODRIDÃO NA POLPA E CASCA - PADRÃO CEASA (KG). 

70 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETTI, DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O 
MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

71 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO, DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O 
MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

72 550 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM 
O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

73 500 PACOTE MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO SPAGUETTI (500G). 

74 500 PACOTE MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO PARAFUSO OU PENA (500G). 

75 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO PARAFUSO (500G). 

76 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO SPAGUETTI (500G). 

77 3.000 KG 
MAMÃO FORMOSA, APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO 
(NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO 
CEASA. 
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78 600, KG 

MANDIOCA COMUM IN NATURA, CONVENCIONAL, DESCASCADA, LIMPA E CONGELADA. A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IDENTIFICADA COM A PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, INGREDIENTES, ALERGÊNICOS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
CONSERVAÇÃO. EMBALAGEM DE 1KG. 

79 5.500 KG 
MANGA ROSA APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM 
MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA 
(KG). 

80 1.600 UNIDADE MANTEIGA EXTRA SEM SAL, POTE DE 200G. 

81 7.000 KG 
MELANCIA COM POLPA VERMELHA, DE APROXIMADAMENTE 10-12KG CADA, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE 
SOL GRAVE, COM VIROSE; DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA (KG). 

82 4.000 KG MELÃO AMARELO PADRÃO CEASA (KG) 

83 5.500 KG 
MEXERICA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, 
PASSADO, AMASSADO - PADRÃO CEASA (KG). 

84 250 PACOTE MILHO VERDE CONGELADO PACOTE DE 1,1KG. 

85 300 KG MINI PÃO FRANCÊS (KG), SEM LEITE E DERIVADOS E OVOS. 

86 250 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

87 250 UNIDADE ÓLEO DE MILHO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

88 1.500 UNIDADE ÓLEO DE SOJA REFINADO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 

89 100 PACOTE 
ORÉGANO EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS E TALOS DO ESPÉCIME GENUÍNO; COM 
COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, PLÁSTICA, ATÓXICA E LACRADA; PACOTE DE 100G. 

90 4.000 DUZIAS 
OVOS DE GALINHA (DZ) IN NATURA; BRANCO; MÉDIO; PESANDO NO MÍNIMO 50 GRAMAS POR 
UNIDADE; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

91 250 KG PÃO DE FORMA FATIADO SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE E SEM OVOS (KG). 

92 100 UNIDADE 
PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, SEM AVEIA, SEM OVOS E SEM LEITE E DERIVADOS (EMBALAGEM 
MÍNIMO 300G). 

93 550 KG PÃO FRANCÊS, SEM LEITE E DERIVADOS E SEM OVOS (KG). 

94 2.000 KG PEPINO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISO, SEM MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG). 

95 4.500 KG PÊRA IMPORTADA PADRÃO CEASA (KG). 

96 800 KG 
PÊSSEGO NACIONAL, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, SEM ASPECTO AMOLECIDO, PADRÃO CEASA 
(KG). 

97 500 KG PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE PADRÃO CEASA (KG). 

98 3.800 KG 
POKAN FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO DE 60 A 75MM, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO, PADRÃO CEASA (KG). 

99 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

100 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ACEROLA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

101 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR LARANJA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

102 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MARACUJÁ, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

103 200 PACOTE 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MORANGO, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

104 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR UVA, COM REGISTRO NO MAPA (CAIXA COM 10 
PACOTES DE 100G). 

105 3.000 KG 
REPOLHO VERDE/BRANCO, PESANDO ENTRE 1,5KG E 2,5KG, SEM FOLHAS DETERIORADAS, SEM 
MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

106 1.500 KG 
REPOLHO ROXO, PESANDO ENTRE 1KG E 2,5KG, SEM FOLHAS DETERIORADAS, SEM MANCHAS E 
PODRIDÃO (KG). 

107 550 PACOTE SAL REFINADO IODADO COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
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MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 
10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA, PACOTE DE 1KG. 

108 350 MAÇO TEMPERO VERDE, IN NATURA, CEBOLINHA E SALSINHA FRESCO, MAÇO DE  50-70 GRAMAS. 

109 5.000 KG 
TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO (NEM MUITO VERDE E NEM MUITO MADURO), 
PESANDO DE 100G À 200G A UNIDADE, SEM MARCAS DE PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

110 350 KG 

UVA NIÁGARA EXTRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COR UNIFORME, COM POLPA FIRME, 
ISENTO DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES. PADRÃO 
CEASA (KG). 

111 300 UNIDADE VINAGRE DE ÁLCOOL (GALÃO DE 5 LITROS). 

 

 

7. Levantamento de mercado. 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram verificados os 
parâmetros com base no Decreto Municipal 5145/2023 publicado em 06/03/2023 no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Rosa.  

Os valores levantados refletem os preços de 2 mercados locais realizados no município, 
mercados regionais, Centrais de Abastecimento do Paraná e Plataformas de pesquisas 
governamentais. O critério empregado para cálculo do valor de referência foi o cálculo da 
média, encontrando-se expostos na planilha de cotações constante deste processo licitatório. 
Os itens cotados atendem aos critérios estabelecidos de acordo com a necessidade desta 
municipalidade. 

 

PROPONENTE/CNPJ OBJETO 

PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 02.168.202/0002-53  Gêneros alimentícios  

SUPERMERCADO RUZZA LTDA CNPJ 79.457.040/0001-17 Gêneros alimentícios  

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A 
75.063.164/0004-00 

Hortaliças e frutas 

DANIEL XAVIER LISOWSKI CNPJ 33.016.857/0001-59 Gêneros alimentícios 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL CNPJ 81.584.278/0057-00 Gêneros alimentícios 

PAINEL DE PREÇOS  Gêneros alimentícios 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA  
77.116.663/0001-09 

Pregão 62/2024 e 20/2025 

Gêneros alimentícios 

 
8. Estimativa do valor da contratação. 
Segue no quadro abaixo as quantidades e os itens a serem licitados:  
 

Item Quantidade Apres. Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 400 KG 
ABACATE COM CASCA LISA, VERDE E BRILHANTE, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA. 

8,29 3.316,00 
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2 500 UNIDADE 
ABACAXI PÉROLA TIPO PÉROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. PESO POR UNIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 1,3KG APTO PARA O CONSUMO PADRÃO CEASA. 

9,79 4.895,00 

3 400 KG 
ABÓBORA CABOTIÁ, PADRÃO CEASA, DESCASCADA E PICADA EM 
CUBOS, EMBALAGEM DE 1KG CADA COM ROTULAGEM ADEQUADA. 

10,26 4.104,00 

4 1.000 KG 

ABOBRINHA VERDE TIPO ITÁLIA, DE 1ª QUALIDADE, CASCA FINA, LISA E 
VERDE DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS FERIMENTO, 
MANCHADO OU PODRIDÃO 

3,12 3.120,00 

5 300 PACOTE 

AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) EM PÓ, COM COR AMARELADA, 
SABOR E ODOR PRÓPRIOS; ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE PLÁSTICO, ATÓXICO E 
LACRADO; PACOTE DE 30G. 

3,55 1.065,00 

6 500 UNIDADE 
ACELGA IN NATURA, COM FOLHAS LIMPAS E SÃS, SEM PODRIDÃO, 
SUJIDADES OU PRESENÇA DE LARVAS E INSETOS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 300-500G 

7,33 3.665,00 

7 150 PACOTE AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL OU DO TIPO 1 (PCTE DE 5KG) 18,99 2.848,50 

8 7 UNIDADE ADOÇANTE LIQUIDO A BASE DE STEVIA (80ML). 15,58 109,06 

9 1.000 UNIDADE 
ALFACE CRESPA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS, NÃO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADA, MURCHA, MANCHA 
NA FOLHA INTERNA OU COM VIROSE. 

4,19 4.190,00 

10 500 KG 

ALHO NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
FORNECIDO EM QUILOS. 

30,43 15.215,00 

11 500 UNIDADE 
ALMEIRÃO, IN NATURA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 300-500 GRAMAS 
SEM PODRIDÃO E MANCHAS, APTO PARA O CONSUMO. 

4,25 2.125,00 

12 300 KG 
AMEIXA VERMELHA COM CASCA LISA, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, 
APTO PARA O CONSUMO, PADRÃO CEASA. 

14,64 4.392,00 

13 450 PACOTE 

AMIDO DE MILHO COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO; ISENTO DE INSETOS, 
IMPUREZAS, ODORES E SABORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; 
EMBALAGEM DE 1KG. 

8,76 3.942,00 

14 450 PACOTE 

ARROZ AGULHA POLIDO LONGO FINO TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 5 KG. 

28,26 12.717,00 

15 30 PACOTE 

ARROZ INTEGRAL ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

7,58 227,40 

16 850 PACOTE 

ARROZ, PARBOILIZADO, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM DE 5 KG. 

28,69 24.386,50 

17 530 KG 
BANANA MAÇÃ, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO (NEM VERDE E 
NEM MUITO MADURA). DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), 

11,8 6.254,00 
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INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. PADRÃO 
CEASA. 

18 6.000 KG 

BANANA NANICA TIPO 1, EM PENCAS, COM GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO (NEM VERDE E NEM MUITO MADURA). DEVE 
APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 
SEREM SÃS (SEM MANCHAS PRETAS), INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL. PADRÃO CEASA. 

5,29 31.740,00 

19 900 KG 
BATATA DOCE, IN NATURA, LAVADA, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, 
SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS OU 
LARVAS. PADRÃO CEASA. 

3,94 3.546,00 

20 4.000 KG 
BATATA INGLESA TIPO I, IN NATURA, LAVADA, TAMANHO MÉDIO À 
GRANDE PESANDO ENTRE 100 E 300 GRAMAS A UNIDADE - PADRÃO 
CEASA. 

6,81 27.240,00 

21 150 KG 
BATATA SALSA TIPO I, COM O TUBÉRCULO LIMPO E SÃO, SEM A 
PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES PADRÃO CEASA 

24,82 3.723,00 

22 900 KG 
BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, MEDINDO ENTRE 90-110 
MM PADRÃO CEASA. 

4,41 3.969,00 

23 450 PACOTE 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, COM PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 
120 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. PACOTE DE 370G. 

5,08 2.286,00 

24 80 PACOTE 

BISCOITO DOCE, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE, 
DO TIPO SEQUILHOS OU COOKIES DE SABORES VARIADOS. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A 
VALIDADE NÃO PODERÁ SER INFERIOR À 6 MESES. PACOTES DE 80G). 

8,76 700,80 

25 350 PACOTE 

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL OU CREAM-CRACKER, COM 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E REGISTRO IMPRESSOS 
NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA 120 DIAS NO MOMENTO DA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 370G. 

5,61 1.963,50 

26 200 UNIDADE 

BRÓCOLIS IN NATURA, SEM FOLHAS, MANCHAS E DEFEITOS COMO: 
MURCHO, PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO, 
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 400 E 500G. 

8,08 1.616,00 

27 150 PACOTE 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EM PÓ, HOMOGÊNEO; CLASSIFICAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE SUPERIOR; CONSTITUIÇÃO DE CAFÉ COM 
PREDOMINÂNCIA ARÁBICA, BLINDADO COM CAFÉS 
ROBUSTA/CONILLON. SABOR: RAZOAVELMENTE CARACTERÍSTICO A 
CARACTERÍSTICO. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: A) 
FRAGRÂNCIA: REGULAR A BOM; B) AROMA: REGULAR A BOM; C) 
DEFEITOS: DE MÉDIA A NENHUMA INTERFERÊNCIA; D) ACIDEZ: 
NORMAL A BAIXA; E) AMARGOR: NORMAL A FRACO; F) 
ADSTRINGÊNCIA: MODERADA A BAIXA; G) CORPO: NORMAL OU 
NORMAL A INTENSO; H) SABOR RESIDUAL: REGULAR A BOM; NOTA DE 
QUALIDADE GLOBAL: NOTA DE QUALIDADE DE 0,6 A 7,2 PONTOS NA 
ESCALA DE 0 A 10 PARA QUALIDADE GLOBAL; CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS: TOLERÂNCIA PARA MATÉRIAS ESTRANHAS: ATÉ 60 EM 
25G2. EMBALAGEM: TIPO ALTO VÁCUO OU VÁCUO PURO (TIJOLINHO), 
EM PACOTES DE 500 GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE ESTAMPADOS NO RÓTULO DA EMBALAGEM; PRAZO 
DE VALIDADE: NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; COM SELO DE PUREZA – ABIC. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 
277 – ANVISA, DE 22/09/2005. MARCA PRÉ-APROVADA: MELITTA, 3 
CORAÇÕES, PILÃO, ITAMARATY OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR. 

30,05 4.507,50 
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28 1.150 KG 
CAQUI DE CHOCOLATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, APTO PARA O CONSUMO (MADURO), SEM PODRIDÃO E 
MANCHAS, PADRÃO CEASA (KG) 

12,36 14.214,00 

29 3.500 KG 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª, CONGELADA, PACOTE DE 2KG. ASPECTO 
PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 20% 
DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
(SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

29,89 104.615,00 

30 1.500 KG 

CARNE BOVINA TRASEIRO, EM CUBOS, SEM OSSO, CONGELADA, 
PACOTES DE 2KG. ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 20% DE GORDURA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), 
IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
(INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

39,44 59.160,00 

31 2.200 KG 

CARNE BOVINA, EM CUBOS, PATINHO, RESFRIADA E CONSERVADA A 
TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A 7ºC, COM NO MÁXIMO COM 10% DE 
SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM PESO MÁXIMO 
DE 2 KG; COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; COM RÓTULO CONTENDO: COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E CARIMBO DO 
S.I.F.; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE CORDO COM NTA-3 
(DECRETO 12486 DE 20/10/78) E (MA 244/97). 

50,34 110.748,00 

32 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA SEM OSSO E SEM 
PELE, QUILO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER 
O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,  A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, 
CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO 
ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), 
IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE 
PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
(INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

 21,61 97.245,00 

33 4.500 KG 

CARNE DE FRANGO DO TIPO COXA E SOBRECOXA, QUILO, CONGELADO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU 
ENCOBRIR ALTERAÇÕES;  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DEVENDO OBEDECER O LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO 
DE ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 
DATA DA ENTREGA,  A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: 
NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 

9,11 40.995,00 
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IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO 
AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 
ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

34 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM CUBOS, SEM PELE PACOTE DE 2KG, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, NO MÁXIMO 20% DE SEBO E 
GORDURA, EMBALADA SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O RÓTULO: NOME DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, 
REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO AO ÓRGÃO FISCALIZADOR 
(SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, ORIENTAÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS). 

16,67 16.670,00 

35 1.000 KG 

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO, EM CUBOS, RESFRIADA OU CONGELADA, 
SEM PELE E OSSO, PACOTE DE 2KG, COM COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, NO MÁXIMO10% DE SEBO E GORDURA, EMBALADA SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO; A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
O RÓTULO: NOME DO PRODUTO,  INGREDIENTES, CONTEÚDO LIQUIDO, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, REGISTRO DO ESTABELECIMENTO JUNTO 
AO ÓRGÃO FISCALIZADOR (SIM, SIF OU IMA), IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, 
ORIENTAÇÕES DE CONSERVAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO (INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS). 

22,37 22.370,00 

36 3.000 KG 
CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDA, ENTRE 70 E 90MM DE 
DIÂMETRO, CASCA ÍNTEGRA, NÃO AMOLECIDA, SEM MANCHAS. POLPA 
ÍNTEGRA, SEM MANCHAS PADRÃO CEASA. 

3,64 10.920,00 

37 3.000 KG 
CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 70-140G A 
UNIDADE, LIMPA, SEM MANCHAS, PADRÃO CEASA. 

3,84 11.520,00 

38 700 CAIXA 
CHÁ DE CAMOMILA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 
SAQUINHOS). 

4,64 3.248,00 

39 450 CAIXA 
CHÁ DE CIDREIRA, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 SAQUINHOS). 

4,25 1.912,50 

40 700 CAIXA 
CHÁ DE ERVA DOCE, ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS 
E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 10G COM 10 
SAQUINHOS). 

3,95 2.765,00 

41 700 CAIXA 
CHÁ DE LARANJA, PÊSSEGO OU MORANGO, ISENTO DE SUJIDADES, 
FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS (CAIXA DE 
40G C/ 25 SAQUINHOS). 

5,19 3.633,00 

42 750 KG 

CHUCHU DE PRIMEIRA QUALIDADE PESANDO ENTRE 250G E 450G, 
VARIEDADE BRANCA OU VERDE. NÃO PODE APRESENTAR OS DEFEITOS 
PODRIDÃO, MURCHO, PASSADO; DEFORMAÇÃO GRAVE OU 
FERIMENTO, PADRÃO CEASA. 

4,77 3.577,50 

43 150 PACOTE COLORAU EM PÓ (PACOTE DE 500G). 8,93 1.339,50 

44 50 PACOTE COOKIES INTEGRAIS DIET (SEM AÇÚCAR) SABORES DIVERSOS (80G). 10,22 511,00 

45 300 UNIDADE 

COUVE FLOR DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, MANCHAS E 
DEFEITOS COMO: MURCHO, PASSADO; DEVENDO SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, PESANDO ENTRE 
400 E 500G. 

8,9 2.670,00 

46 300 PACOTE ERVILHA CONGELADA PACOTE DE 1,1KG. 20,93 6.279,00 

47 200 PACOTE 
ERVILHA SECA, TIPO 1, ISENTO DE MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
EMBALAGEM DE 500G. 

10,73 2.146,00 
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48 400 PACOTE 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, AMARELA, GRUPO SECA, CLASSE 
FINA, TIPO 1; ISENTA DE INSETOS, MATÉRIAS ESTRANHAS, MOFO OU 
FERMENTAÇÃO. DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA E SECA; VALIDADE 
MÍNIMA DE 07 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE FECHADO; (PACOTE DE 
1KG). 

7,15 2.860,00 

49 400 PACOTE 
FARINHA DE MILHO FUBÁ, MOÍDA FINA, ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 
FÓLICO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA 
(PACOTE DE 1KG). 

4,81 1.924,00 

50 400 PACOTE 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, 
COR BRANCA, DE PRIMEIRA LINHA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. 
EMBALAGEM DE 5 KG. 

18,13 7.252,00 

51 1.000 PACOTE 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU 
PARASITAS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA 
DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

8,25 8.250,00 

52 1.200 PACOTE 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, 
LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 1 KG. 

8,73 10.476,00 

53 220 UNIDADE 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS ELABORADAS 
COM FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME 
E A POROSIDADE. (EMBALAGEM DE 250G). 

11,11 2.444,20 

54 2.000 KG 

FILÉ DE PEITO (SASSAMI), SEM PELE E SEM OSSO; CONGELADO, 
TRANSPORTADO, REFRIGERADO E CONSERVADO A TEMPERATURA 
INFERIOR A -12°C; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; 
47,47LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBST. CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR ALTERAÇÕES; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA, HERMETICAMENTE FECHADA E 
ATÓXICA; DEVENDO OBEDECER AO LIMITE MÁXIMO DE RETENÇÃO DE 
ÁGUA DE 8% DE SEU PESO; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, CONTENDO DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES 
NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 1KG. 

21,59 43.180,00 

55 1.200 KG 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO INDIVIDUALMENTE, SEM COURO E SEM 
ESPINHOS, COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CADA FILÉ COM PESO UNITÁRIO MÍNIMO DE 
100G; ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO DATA 
DE PROCESSAMENTO E VALIDADE, Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE (SIM, SIF OU IMA), VALORES NUTRICIONAIS. APRESENTAR 
FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA. 
PACOTES DE 1KG. 

52,03 62.436,00 

56 150 PACOTE GERGELIM BRANCO DESCASCADO (SEM CASCA) EM PACOTE 200G. 13,03 1.954,50 

57 400 KG 
GOIABA VERMELHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA LISA E 
BRILHANTE, SEM A PRESENÇA DE DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES OU 
LARVAS. GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, PADRÃO CEASA (KG). 

7,27 2.908,00 
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58 400 KG 
KIWI IMPORTADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE 
DECOMPOSIÇÃO E SUJIDADES. 

26,39 10.556,00 

59 350 KG LARANJA LIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PADRÃO CEASA. 15,15 5.302,50 

60 5.500 KG 
LARANJA PERA DE PRIMEIRA QUALIDADE PADRÃO CEASA, SEM SINAIS 
DE PODRIDÃO OU ASPECTO AMOLECIDO (KG). 

5,82 32.010,00 

61 350 LITRO LEITE A BASE DE SOJA ORIGINAL, EMBALAGEM UHT (1 LITRO). 7,91 2.768,50 

62 500 PACOTE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, LECITINA EMULSIFICANTE, 
DESIDRATADO DO LEITE FLUIDO INTEGRAL SELECIONADO, SEM 
AÇÚCAR, SABOR E AROMA AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, SEMELHANTE 
AO LEITE FLUIDO, COR BRANCA AMARELADA, EVITAR ACRÉSCIMO DE 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A 
ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 380 G. 

17,6 8.800,00 

63 6.000 PACOTE 

LEITE INTEGRAL IN NATURA, PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO E 
REFRIGERADO, EMBALAGEM PACOTE BARRIGA MOLE DE 1 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA NÚMERO 369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM A 
ANIMAL DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

5,93 35.580,00 

64 500 LITRO LEITE UHT SEMIDESNATADO 0% LACTOSE (1 LITRO). 6,23 3.115,00 

65 550 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, 
IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
EMBALAGEM DE 500G. 

12,87 7.078,50 

66 100 PACOTE 

LENTILHA DE PRIMEIRA; NOVA; CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS; COM UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; ISENTA DE INSETOS, 
IMPUREZAS, MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPRÓPRIOS; NÃO 
PODERÁ HAVER CONTAMINAÇÃO POR OVOS OU LEITE E DERIVADOS.  
EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE E 
LACRADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES NA DATA DA ENTREGA, 
EMBALAGEM DE 500G. 

 12,87 1.287,00 

67 300 PACOTE LOURO EM FOLHA SECO (EMBALAGEM DE 5G). 2,36 708,00 

68 500 KG 
MAÇÃ ARGENTINA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM SINAIS 
DE AMASSADO OU PODRIDÃO NA POLPA E NA CASCA (KG). 

13,32 6.660,00 

69 6.500 KG 
MAÇÃ FUJI DE PRIMEIRA QUALIDADE, 20 MM DE DIÂMETRO, SEM 
SINAIS DE AMASSADO OU PODRIDÃO NA POLPA E CASCA - PADRÃO 
CEASA (KG). 

10,85 70.525,00 
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70 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETTI, DEVERÃO SER FABRICADOS 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 
0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO 
ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ 
HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO 
MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

4,27 6.405,00 

71 1.500 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO, DEVERÃO SER FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 
0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO 
ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ 
HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO 
MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

4,25 6.375,00 

72 550 PACOTE 

MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, COM O MÍNIMO 
CORRESPONDENTE A 0,045G DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS 
AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA 
COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 
MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS COZIMENTO DE 2 
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G. 

5,08 2.794,00 

73 500 PACOTE 
MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO 
SPAGUETTI (500G). 

5,2 2.600,00 

74 500 PACOTE 
MACARRÃO DE ARROZ SEM GLÚTEN, LACTOSE E OVOS DO TIPO 
PARAFUSO OU PENA (500G). 

5,79 2.895,00 

75 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO PARAFUSO (500G). 6,92 207,60 

76 30 PACOTE MACARRÃO INTEGRAL DO TIPO SPAGUETTI (500G). 7,37 221,10 

77 3.000 KG 
MAMÃO FORMOSA, APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE 
AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM 
MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

11,42 34.260,00 

78 600 KG 

MANDIOCA COMUM IN NATURA, CONVENCIONAL, DESCASCADA, 
LIMPA E CONGELADA. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IDENTIFICADA 
COM A PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES, 
ALERGÊNICOS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E CONSERVAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

7,7 4.620,00 

79 5.500 KG 
MANGA ROSA APTO PARA O CONSUMO, COM GRAU DE 
AMADURECIMENTO MÉDIO (NEM MUITO MADURO E NEM VERDE) SEM 
MARCAS DE AMASSADO OU PODRIDÃO - PADRÃO CEASA (KG). 

5,97 32.835,00 

80 1.600 UNIDADE MANTEIGA EXTRA SEM SAL, POTE DE 200G. 13,79 22.064,00 

81 7.000 KG 

MELANCIA COM POLPA VERMELHA, DE APROXIMADAMENTE 10-12KG 
CADA, NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, 
AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM 
VIROSE; DEFORMAÇÃO GRAVE OU POLPA BRANCA (KG). 

2,64 18.480,00 

82 4.000 KG MELÃO AMARELO PADRÃO CEASA (KG) 6,19 24.760,00 

83 5.500 KG 
MEXERICA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO - PADRÃO CEASA 
(KG). 

8 44.000,00 

84 250 PACOTE MILHO VERDE CONGELADO PACOTE DE 1,1KG. 24,26 6.065,00 
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85 300 KG MINI PÃO FRANCÊS (KG), SEM LEITE E DERIVADOS E OVOS. 15,4 4.620,00 

86 250 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 12,16 3.040,00 

87 250 UNIDADE ÓLEO DE MILHO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 12,87 3.217,50 

88 1.500 UNIDADE ÓLEO DE SOJA REFINADO (EMBALAGEM FRASCO PET DE 900ML). 7,24 10.860,00 

89 100 PACOTE 

ORÉGANO EM FOLHAS SECAS; OBTIDO DE FOLHAS E TALOS DO 
ESPÉCIME GENUÍNO; COM COLORAÇÃO VERDE PARDACENTA; ISENTO 
DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, PLÁSTICA, ATÓXICA E LACRADA; PACOTE DE 100G. 

9,06 906,00 

90 4.000 DUZIAS 

OVOS DE GALINHA (DZ) IN NATURA; BRANCO; MÉDIO; PESANDO NO 
MÍNIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE; ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

7,57 30.280,00 

91 250 KG 
PÃO DE FORMA FATIADO SEM LACTOSE, SEM PROTEÍNA DO LEITE E 
SEM OVOS (KG). 

15,59 3.897,50 

92 100 UNIDADE 
PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, SEM AVEIA, SEM OVOS E SEM LEITE E 
DERIVADOS (EMBALAGEM MÍNIMO 300G). 

29,95 2.995,00 

93 550 KG PÃO FRANCÊS, SEM LEITE E DERIVADOS E SEM OVOS (KG). 14,01 7.705,50 

94 2.000 KG 
PEPINO SALADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISO, SEM MANCHAS, 
PADRÃO CEASA (KG). 

3,67 7.340,00 

95 4.500 KG PÊRA IMPORTADA PADRÃO CEASA (KG). 11,26 50.670,00 

96 800 KG 
PÊSSEGO NACIONAL, SEM PODRIDÃO E MANCHAS, SEM ASPECTO 
AMOLECIDO, PADRÃO CEASA (KG). 

11,95 9.560,00 

97 500 KG PIMENTÃO VERDE DE 1ª QUALIDADE PADRÃO CEASA (KG). 11,21 5.605,00 

98 3.800 KG 
POKAN FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, MEDINDO DE 60 A 75MM, 
NÃO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO, 
PADRÃO CEASA (KG). 

8,08 30.704,00 

99 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ABACAXI, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

31,94 6.388,00 

100 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR ACEROLA, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

34,58 6.916,00 

101 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR LARANJA, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,2 6.440,00 

102 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MARACUJÁ, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,76 6.552,00 

103 200 PACOTE 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR MORANGO, COM REGISTRO NO 
MAPA (CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

33,83 6.766,00 

104 200 CAIXA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, SABOR UVA, COM REGISTRO NO MAPA 
(CAIXA COM 10 PACOTES DE 100G). 

32,68 6.536,00 

105 3.000 KG 
REPOLHO VERDE/BRANCO, PESANDO ENTRE 1,5KG E 2,5KG, SEM 
FOLHAS DETERIORADAS, SEM MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

2,83 8.490,00 

106 1.500 KG 
REPOLHO ROXO, PESANDO ENTRE 1KG E 2,5KG, SEM FOLHAS 
DETERIORADAS, SEM MANCHAS E PODRIDÃO (KG). 

6,27 9.405,00 

107 550 PACOTE 

SAL REFINADO IODADO COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS 
BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG 
DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
ESPECÍFICA, PACOTE DE 1KG. 

2,45 1.347,50 

108 350 MAÇO 
TEMPERO VERDE, IN NATURA, CEBOLINHA E SALSINHA FRESCO, MAÇO 
DE  50-70 GRAMAS. 

4,7 1.645,00 

109 5.000 KG 
TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO (NEM MUITO VERDE E 
NEM MUITO MADURO), PESANDO DE 100G À 200G A UNIDADE, SEM 
MARCAS DE PODRIDÃO - PADRÃO CEASA. 

4,63 23.150,00 
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110 350 KG 

UVA NIÁGARA EXTRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COR UNIFORME, 
COM POLPA FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES. PADRÃO 
CEASA (KG). 

13,88 4.858,00 

111 300 UNIDADE VINAGRE DE ÁLCOOL (GALÃO DE 5 LITROS). 15,77 4.731,00 

 
O custo global estimado da contratação é de aproximadamente R$ 1.495.683,66 (Um 

milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e seis 
centavos), considerando a média dos preços encontrados através de pesquisa de preço.  

 
9. Descrição da solução como um todo. 

A contratação do objeto ora pretendido será feita utilizando a modalidade de Pregão 
Eletrônico, através de SRP (sistema de registro de preço), com critério de julgamento das 
propostas pelo MENOR PREÇO, com entrega a ser realizada de forma parcelada, conforme 
houver a demanda, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de 
contratação, visando a obtenção da melhor proposta para a Administração.   

 
1º) (  x  ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR ITEM para Contratação 
de empresa(s) para fornecimento de Gêneros Alimentícios em geral para fornecimento de 
alimentação escolar nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de 
Nova Santa Rosa, Paraná. 

2º) (    ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR LOTE  

3º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR ITEM  

4º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR LOTE  

5º) (   ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR ITEM 
 

6º) (  ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR LOTE  

7º) (     ) Outra forma de participação.  

Conclusão da escolha adotada: A forma da licitação adotada acima é a melhor solução 
encontrada, pois permite a competição entre vários fornecedores. Fica vedado o 
direcionamento para uma marca ou fornecedor. Permite a administração pública a obter a 
proposta mais vantajosa e os melhores resultados para a administração pública com a 
finalidade a que se destina bem como favorecerá a economia local. 
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10. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

Visando melhor gestão do processo de execução, o parcelamento do objeto poderá ser 
necessário, pois, as solicitações poderão ser feitas, dependendo das necessidades da 
Administração Pública.  

A contratação será realizada:  
i. (   X  ) Por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for 

divisível, sendo que o estudo técnico preliminar constatou não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que 
também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não 
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em 
relação a itens ou unidades autônimas. 

ii. (      ) por lote, compostos por xxx itens, tendo em vista que o estudo técnico 
preliminar constatou que o agrupamento: 
a) (     ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade 

pública apresentada. 
b) (     ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única 

empresa será responsável pela integridade da execução do objeto. 
c) (  ) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os 

investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço 
seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada 
ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade na licitação por itens. 

 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

O direito à alimentação é garantida por um conjunto de legislações a Carta Magna o 
incluiu na lista de direitos humanos; na Constituição Federal (CF/88 art. 208) com a 
promulgação da Constituição Federal, em 1988, ficou assegurado o direito à alimentação 
escolar a todos os alunos do ensino fundamental por meio de programa suplementar de 
alimentação escolar a ser oferecido pelos governos federal, estaduais e municipais, o FNDE 
desenvolveu o PNAE como programa  suplementar para ajudar estados e municípios a atender 
suas demandas com uma alimentação escolar de qualidade de acordo com cada faixa etária e 
carga horária presencial escolar. O presente estudo vem demostrar que os itens listados para 
futura contratação, são necessários não só para cumprir a legislação, mas acima de tudo tratar 
os educandos da rede municipal de ensino com dignidade, ofertando lhes uma alimentação de 
qualidade, procurando suprir suas necessidades físicas trazendo resultados no desenvolvimento 
psicomotor do indivíduo, contribuindo para que nossos educandos possam se desenvolver 
integralmente. O município de Nova Santa Rosa tem hoje 07 (sete) unidades de ensino sendo, 
02 (dois) Centros Municipais de Educação Infantil que atendem crianças de 04 (quatro) meses a 
04 (anos) de idade; 04 (quatro) Escolas Municipais sendo 03 (três) na área rural e 01 (uma) na 
área urbana, e 01 (uma) Escola de Ensino Integral na área urbana, atendendo crianças de 05 
(cinco) a 10 (dez) anos sendo as modalidades Pré-Escolar e Ensino Fundamental, chegando a um 
total de 1.295 matrículas de educandos frequentes na rede municipal de ensino.  

Com o presente processo, pretende-se efetivar o direito a esses educandos de receber 
alimentação adequada a sua faixa etária e carga horária referente ao período que se 
mantiverem nas unidades, atendendo eficazmente a demanda já prevista durante este ano. 



 

98 

 

12. Providências a serem adotadas pela administração. 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e após 
a aprovação será realizada licitação através de Pregão Eletrônico. A licitação estando 
homologada e as atas assinadas, poderá ser feita a contratação para aquisição do item licitado.  

A execução do contrato será acompanhada pelos fiscais de contratos municipais 
vinculados a Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforme a Portaria nº 184/2026. As 
atividades relacionadas a execução do objeto do contrato de responsabilidade dos fiscais se 
encontram regulamentado pelo Decreto Municipal 5142/2023.   

Os Fiscais anotarão todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em 
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, conforme Termo de Referência; as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência dos servidores deverão ser solicitados aos seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.   

 
13. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.  

  
14. Descrição de possíveis impactos ambientais. 

As aquisições são necessárias para o bom funcionamento das atividades das escolas e 
Cmeis municipais, por isso é de grande importância que os materiais utilizados tenham 
especificações ambientais sustentáveis em suas características, com a finalidade de minimizar 
possíveis impactos ambientais gerados por serviços com execuções inadequadas.  

O consumo de “alimentos” gera impactos ambientais voltados a sua produção e descarte 
de embalagens, orienta-se que as unidades escolares sigam as normas de descarte consciente 
de embalagens e resíduos considerados degradáveis. 

 

15. Da Análise de Riscos. 

(    )  Se aplica  

( X   ) Não se aplica 
 

16. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

Considerando a necessidade de atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura desta municipalidade e considerando que há recursos orçamentários 
alocados para atender as despesas da presente contratação, conclui-se que a aquisição é 
viável.  

  

i.  Análise de Contratação Anterior. 

 
a)  Houve contratação anterior para o mesmo objeto? ( X   ) SIM    (     ) NÃO 
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b) Houve impugnação ou pedido de recurso, ou necessidade de retificar algum tópico 

do edital?  

(     ) SIM      (  X   ) NÃO 

 

c) O presente ETP foi elaborado considerando as possíveis alterações necessárias a 

serem incluídas no Termo de Referência? 

(      ) SIM      (  X    ) NÃO 

 

ii. Tipo de objeto (bens ou serviços): 

a) (   X  ) Comum 

b) (     ) Especial  

 

______________________________________ 
ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ETP 

Jaqueline Arndt Alves 
Nº de matrícula: 109916-2   

 DATA: 14/05/2026  

 

 

 

 

 

 

  


